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PRISÃO PREVENTIVA  
 
Audiência de Instrução: Inversão na Formulação de Perguntas e Nulidade. 

 
A Turma indeferiu habeas corpus em que se objetivava a anulação da audiência de instrução e 
julgamento e, conseqüentemente, da sentença condenatória proferida contra o paciente. A 
impetração sustentava a existência de nulidade absoluta, consistente na inversão da ordem de 
inquirição das testemunhas, pois a magistrada de 1º grau teria feito suas perguntas em primeiro 
lugar para, somente depois, permitir que as partes o fizessem. Salientou-se, de início, tratar-se 
de vício sujeito à sanção de nulidade relativa, que deveria ser argüido oportunamente, o que não 
ocorrera, daí a superveniência da preclusão. Ademais, não teria sido demonstrado prejuízo 
concreto decorrente da alegada nulidade, pois a inversão da ordem do sistema de perguntas 
diretas, previsto no art. 212 do CPP (“Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes 
diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não 
tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida.”), não alteraria 
o sistema acusatório. Nesse sentido, a decretação de nulidade a partir desse fato seria considerar 
o processo um fim em si mesmo, e não um meio para se conseguir a aplicação da lei penal. No 
ponto, divergiu o Min. Marco Aurélio, por entender que a forma prevista no citado artigo seria 
essencial e que o prejuízo estaria certificado na sentença condenatória. Contudo, tendo em conta 
a organicidade do Direito, asseverou que a inobservância de forma prevista em lei, como essa 
alusiva ao interrogatório, encerraria nulidade relativa. Por sua vez, não houvera o insurgimento 
da defesa no momento próprio, o que implicara preclusão. HC 103525/PE, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 3.8.2010. (HC-103525) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 

 

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 1 (P lenário) 
 

O Plenário denegou a ordem em “habeas corpus” impetrado em face de decisão proferida 
por Ministro do STF, mediante a qual homologado termo de colaboração premiada. A 
defesa alegava que o paciente fora denunciado pela suposta prática dos crimes de 
organização criminosa, corrupção ativa, corrupção passiva, lavagem de dinheiro e uso de 
documento falso com base nas declarações oriundas do referido acordo. Sustentava, 
ainda, que o beneficiário do acordo não seria pessoa digna de confiança, e que o paciente, 
em razão de não ser parte no termo de colaboração, não poderia manejar recurso da 
aludida decisão, motivo pelo qual o “writ” seria o instrumento processual cabível. Além 
disso, argumentava que decisões monocráticas deveriam passar, necessariamente, pelo 
crivo do Colegiado, em obediência à organicidade das decisões judiciais. Preliminarmente, 
ante o empate na votação, o Tribunal conheceu do “habeas corpus”. No ponto, aduziu que 
o “writ” teria fundamento no art. 102, I, d, da CF, segundo o qual cabe “habeas corpus” 
contra atos do próprio STF. O Ministro Gilmar Mendes destacou que obstar o uso do “writ” 
na hipótese significaria dificultar a garantia do art. 5º, XXXV, da CF, bem assim o próprio 
ideário de proteção do “habeas corpus”. O Ministro Marco Aurélio invocou, ainda, os 
artigos 5º, LXVIII, e 102, I, i, da CF. Frisou que eventual manuseio de agravo regimental 
não teria eficácia suspensiva, bem assim que não seria aplicável o art. 5º, I, da Lei 
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12.016/2009, alusiva a mandado de segurança. Lembrou que o “habeas corpus” não 
encontraria óbice sequer na coisa julgada, e que o Enunciado 606 da Súmula do STF 
(“Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou do 
Plenário, proferida em ‘habeas corpus’ ou no respectivo recurso”) não seria referente a ato 
de Ministro da Corte. O Ministro Celso de Mello sublinhou, ainda, o Enunciado 692 da 
Súmula do STF (“Não se conhece de ‘habeas corpus’ contra omissão de relator de 
extradição, se fundado em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos autos, 
nem foi ele provocado a respeito”). O Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente) destacou 
que, uma vez cabível o recurso de agravo interno em face de decisão monocrática — 
portanto via de envergadura menor —, não se poderia falar em empecilho para o uso do 
remédio constitucional. Por sua vez, não conheciam do “habeas corpus” os Ministros 
Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia. Entendiam incidir o 
Enunciado 606 da Súmula do STF. Além disso, o paciente não seria parte no acordo de 
colaboração premiada, cuja homologação seria o ato coator. Ademais, decisão de Ministro 
do STF desafiaria agravo regimental e, caso se tratasse de terceiro prejudicado, aplicar-se-
ia o art. 499 do CPC. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 27.8.2015. (HC-
127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 
  

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 2 (P lenário) 
 

No mérito, o Plenário considerou que a colaboração premiada seria meio de obtenção de 
prova, destinado à aquisição de elementos dotados de capacidade probatória. Não 
constituiria meio de prova propriamente dito. Outrossim, o acordo de colaboração não se 
confundiria com os depoimentos prestados pelo agente colaborador. Estes seriam, 
efetivamente, meio de prova, que somente se mostraria hábil à formação do 
convencimento judicial se viesse a ser corroborado por outros meios idôneos de prova. Por 
essa razão, a Lei 12.850/2013 dispõe que nenhuma sentença condenatória será proferida 
com fundamento exclusivo nas declarações do agente colaborador. Assinalou que a 
colaboração premiada seria negócio jurídico processual, o qual, judicialmente homologado, 
confere ao colaborador o direito de: a) usufruir das medidas de proteção previstas na 
legislação específica; b) ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais 
preservados; c) ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e 
partícipes; e d) participar das audiências sem contato visual com outros acusados. Além 
disso, deverá ser feito por escrito e conter: a) o relato da colaboração e seus possíveis 
resultados; b) as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; c) 
a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor; e d) as assinaturas do 
representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do colaborador e de seu 
defensor. Por sua vez, esse acordo somente será válido se: a) a declaração de vontade do 
colaborador for resultante de um processo volitivo, querida com plena consciência da 
realidade, escolhida com liberdade e deliberada sem má-fé; e b) o seu objeto for lícito, 
possível, determinado ou determinável. Destacou que a “liberdade” de que se trata seria 
psíquica, e não de locomoção. Assim, não haveria óbice a que o colaborador estivesse 
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custodiado, desde que presente a voluntariedade da colaboração. Ademais, no que se 
refere à eficácia do acordo, ela somente ocorreria se o ato fosse submetido à 
homologação judicial. Esta limitar-se-ia a se pronunciar sobre a regularidade, legalidade e 
voluntariedade do acordo. Não seria emitido qualquer juízo de valor a respeito das 
declarações eventualmente já prestadas pelo colaborador à autoridade policial ou ao 
Ministério Público, tampouco seria conferido o signo da idoneidade a depoimentos 
posteriores. Em outras palavras, homologar o acordo não implicaria dizer que o juiz 
admitira como verídicas ou idôneas as informações eventualmente já prestadas pelo 
colaborador e tendentes à identificação de coautores ou partícipes da organização 
criminosa e das infrações por ela praticadas ou à revelação da estrutura hierárquica e da 
divisão de tarefas da organização criminosa. Por fim, a aplicação da sanção premial 
prevista no acordo dependeria do efetivo cumprimento, pelo colaborador, das obrigações 
por ele assumidas, com a produção de um ou mais dos resultados legais (Lei 
12.850/2013, art. 4º, I a V). Caso contrário, o acordo estaria inadimplido, e não se 
aplicaria a sanção premial respectiva. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 e 
27.8.2015. (HC-127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração 
premiada – 3 (P lenário) 
 
O Colegiado assentou que eventual coautor ou partícipe dos crimes praticados pelo 
colaborador não poderia impugnar o acordo de colaboração. Afinal, se cuidaria de negócio 
jurídico processual personalíssimo. Ele não vincularia o delatado e não atingiria 
diretamente sua esfera jurídica. O acordo, por si só, não poderia atingir o delatado, mas 
sim as imputações constantes dos depoimentos do colaborador ou as medidas restritivas 
de direitos que viessem a ser adotadas com base nesses depoimentos e nas provas por 
eles indicadas ou apresentadas. Sublinhou, a respeito, que, nas demais legislações a tratar 
de colaboração premiada, o direito do imputado colaborador às sanções premiais 
independeria da existência de acordo judicialmente homologado. Nos termos da Lei 
12.850/2013, após a homologação do acordo, os depoimentos do colaborador se 
sujeitariam ao regime jurídico instituído pela lei. Subsistiriam válidos os depoimentos 
anteriormente prestados pelo colaborador, que poderiam, oportunamente, ser 
confrontados e valorados pelas partes e pelo juízo. Outrossim, negar-se ao delatado o 
direito de impugnar o acordo de colaboração não implicaria desproteção aos seus 
interesses. Sucede que nenhuma sentença condenatória poderia ser proferida com 
fundamento apenas nas declarações do colaborador. Ademais, sempre seria assegurado 
ao delatado o direito ao contraditório. Ele poderia, inclusive, inquirir o colaborador em 
interrogatório ou em audiência especificamente designada para esse fim. Além disso, o 
Tribunal reputou que a personalidade do colaborador ou eventual descumprimento de 
anterior acordo de colaboração não invalidariam o acordo atual. Primeiramente, seria 
natural que o colaborador, em apuração de organização criminosa, apresentasse, em tese, 
personalidade desajustada ao convívio social, voltada à prática de crimes graves. Assim, 
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se a colaboração processual estivesse subordinada à personalidade do agente, o instituto 
teria poucos efeitos. Na verdade, a personalidade constituiria vetor a ser considerado no 
estabelecimento das cláusulas do acordo de colaboração, notadamente a escolha da 
sanção premial, bem assim o momento da aplicação dessa sanção, pelo juiz. Além disso, 
eventual “confiança” do poder público no agente colaborador não seria elemento de 
validade do acordo. Esta não adviria da personalidade ou dos antecedentes da pessoa, 
mas da fidedignidade e utilidade das informações prestadas, o que seria aferido 
posteriormente. Assim, também seria irrelevante eventual descumprimento de acordo 
anterior pelo mesmo agente. Essa conduta não contaminaria a validade de acordos 
posteriores. O Plenário asseverou, ainda, que o acordo de colaboração poderia dispor 
sobre efeitos extrapenais de natureza patrimonial da condenação. Na espécie, ele cuidaria 
da liberação de imóveis do interesse do colaborador, supostamente produtos de crimes. 
Consignou que essas cláusulas não repercutiriam na esfera de interesses do paciente. 
Todavia, seria legítimo que o acordo dispusesse das medidas adequadas para que 
integrantes de organizações criminosas colaborassem para o desvendamento da estrutura 
organizacional. Como a colaboração exitosa teria o condão de afastar consequências 
penais da prática delituosa, também poderia mitigar efeitos de natureza extrapenal, a 
exemplo do confisco do produto do crime. A Corte registrou, ainda, que a sanção premial 
constituiria direito subjetivo do colaborador. HC 127483/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 26 
e 27.8.2015. (HC-127483) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

Competência em razão da matéria e distribuição: alteração de norma 
regimental 

 
A 2ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual condenado pela 
prática de estupro pretendia a anulação de julgado de tribunal estadual sob o argumento de 
ilegalidade na composição do quórum de julgamento. Na espécie, em face de inobservância do 
quórum mínimo de dois terços de desembargadores efetivos do tribunal de justiça, o STJ anulara 
o julgamento. Ao retornar à Corte Estadual, o feito fora distribuído, em 10.12.2010, à mesma 
desembargadora relatora, integrante de Câmara Cível que, em sessão de 29.6.2011, novamente 
o condenara. Destarte, em setembro de 2008, alteração no regimento interno do tribunal local 
conferira nova redação ao art. 158, § 3º (“Art. 158. ... §3º A distribuição de processos de 
competência originária do Tribunal Pleno será feita, conforme a matéria, a Desembargador Cível 
ou Criminal”). No presente habeas, o paciente alegava nulidade absoluta do julgamento em razão 
de não ter sido observado o citado preceito regimental, a ensejar a revogação do decreto de 
prisão preventiva. Asseverou-se que o novo dispositivo regimental não modificara a competência 
para julgamento da ação penal, que continuara a pertencer ao tribunal pleno da Corte estadual, 
conforme artigo daquela mesma norma (art. 83, X, a). Destacou-se que ocorrera apenas a 
introdução de regra a determinar que a relatoria do feito, não o seu julgamento, competiria a 
desembargador integrante de órgão fracionário cível ou penal, conforme o tema. Reportou-se ao 
parecer da Procuradoria-Geral da República que obtemperara que eventual incompetência em 
razão da matéria deveria ser arguida em função do órgão ao qual competiria julgar a causa como 
um todo. Pouco importaria se o relator fosse componente de turma cível ou criminal na Corte de 
Justiça, ainda que houvesse previsão regimental a privilegiar a relatoria de ação penal ao 
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magistrado que compusesse turma criminal. No que concerne ao pleito de revogação da ordem 
de segregação cautelar, aduziu-se que a decisão que lhe negara o direito de recorrer em 
liberdade estaria devidamente fundamentada em elementos concretos que demonstrariam a 
necessidade da custódia para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei 
penal. Por fim, destacou-se jurisprudência do STF no sentido de que para o reconhecimento de 
nulidade, ainda que absoluta, necessária a demonstração do efetivo prejuízo, o que não teria 
ocorrido.  RHC 117096/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.4.2013. (RHC-117096) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 

 

Desistência voluntária e quesitação 
 
A resposta afirmativa dos jurados à indagação sobre a ocorrência de tentativa afasta 
automaticamente a hipótese de desistência voluntária. Essa a conclusão da 2ª Turma ao denegar 
habeas corpus impetrado — em favor de condenado pela prática do crime previsto no art. 121, § 
2º, I e IV, c/c o art. 14, II, do CP — com base em suposto cerceamento de defesa, em virtude da 
falta de quesitação específica requerida pela defesa. Esclareceu-se que o conselho de sentença, 
após responder positivamente ao primeiro quesito, inerente à autoria, também o fizera de forma 
assertiva quanto ao segundo, a fim de reconhecer a prática de homicídio tentado. Reputou-se 
que, assim, fora rejeitada a tese de desistência voluntária. Inferiu-se que, no caso, a ausência de 
quesito específico relativo à matéria não inquinaria de nulidade o julgamento do tribunal do júri. 
Precedente citado: HC 89921/PR (DJe de 27.4.2007).  HC 112197/SP, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 5.6.2012. (HC-112197) 
 
Informativo STF nº 669 – 4 a 8 de junho, 2012 
(topo) 

 
 

Estrangeiro e Prazo para a Regularização do Pedido 
 
O Tribunal decidiu questão de ordem em pedido de prisão preventiva para fins de extradição, no 
sentido de conceder, ao Estado requerente, prazo final de sessenta dias, a fim de que forneça os 
documentos necessários para a formalização do pleito extradicional. Salientou-se que já teriam 
sido disponibilizadas duas outras oportunidades nos autos e que, em razão do mandado de prisão 
preventiva, o extraditando se encontraria preso há cerca de um ano. Destacou-se a 
jurisprudência da Corte segundo a qual o pleito deve ser arquivado, quando não atendida a 
determinação pela segunda vez. Entretanto, dadas as particularidades do caso, dentre elas o fato 
de o extraditando estar incluso na lista de “Difusão Vermelha” — relação de pessoas mais 
procuradas pela Interpol —, reputou-se devida a concessão de nova oportunidade para a juntada 
dos documentos, não havendo excesso de prazo na prisão. Vencidos os Ministros Ayres Britto e 
Marco Aurélio, que entendiam que o prazo fixado no Estatuto do Estrangeiro para a regularização 
do pedido extradicional não deveria ser flexibilizado em demasia. PPE 623-QO/República do 
Líbano, rel. Min. Cármen Lúcia, 1º.7.2010. (PPE-623) 
 
Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010 
(topo) 
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Expulsão e reingresso. (Plenário) 
 
O Plenário concedeu, em parte, habeas corpus impetrado em favor de nacional português, para 
que se afaste a prisão a ele imposta até o julgamento final de seu processo administrativo, em 
trâmite no Departamento de Estrangeiros do Ministério da Justiça, no qual pleiteia a revogação 
do ato que o expulsou do território brasileiro. Na espécie, o paciente, expulso por decreto 
presidencial de 2.6.81, retornara ao Brasil diversas vezes, sendo que, na última, fora preso, em 
15.9.2009, pelo cometimento do crime previsto no art. 338 do CP (“Reingressar no território 
nacional o estrangeiro que dele foi expulso...”), ao se apresentar à delegacia de Polícia Federal, 
com o intuito de obter informações sobre a Lei 11.961/2009, que dispõe sobre a residência 
provisória para o estrangeiro em situação irregular no território nacional e dá outras providências. 
Tendo em conta o que disposto nesse novo diploma legal (“Art. 1º Poderá requerer residência 
provisória o estrangeiro que, tendo ingressado no território nacional até 1º de fevereiro de 2009, 
nele permaneça em situação migratória irregular. Art. 2º Considera-se em situação migratória 
irregular, para fins desta Lei, o estrangeiro que: I - tenha ingressado clandestinamente no 
território nacional;”), o fato de o paciente ter-se apresentado voluntariamente à delegacia, com 
vistas a regularizar sua situação, e a pendência do julgamento do pedido de revogação do 
decreto de expulsão, entendeu-se que se deveria aguardar a conclusão deste, bem como 
eventual análise, pelo Ministério da Justiça, acerca do direito, ou não, do paciente ao benefício 
previsto naquela lei. HC 101528/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 9.12.2010. (HC-101528) 
 
Informativo STF nº 612 – 06 a 10 de dezembro, 2010 
(topo) 
 
 

Extradição com observância de restrição legal 
 
A 2ª Turma deferiu, com restrição, pleito extradicional requerido pela República da Argentina em 
que se postulava a entrega de nacional processado pelos crimes correspondentes, no Brasil, a 
latrocínio e roubo qualificado pelo resultado, previstos nos artigos 157, § 3º, in fine e 157, § 3º, 
primeira parte, ambos na forma do art. 69, todos do CP. Frisou-se que, de acordo com as 
legislações brasileira e argentina, os delitos não estariam prescritos. Asseverou-se que o pedido de 
extradição fora deferido sob a condição de que o Estado requerente assuma, em caráter formal, o 
compromisso de comutar eventual pena de prisão ou de reclusão perpétua em pena privativa de 
liberdade, com o prazo máximo de 30 anos, nos termos do art. 13 do tratado de extradição firmado 
entre os Estados Partes do Mercosul. Destacou-se, ainda, que o extraditando responde a processo-
penal no Brasil pela prática do crime de furto, aplicando-se, na espécie, o disposto no art. 89 da Lei 
6.815/90 (“Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, 
por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será executada somente depois da 
conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 
67”). Em face do que disposto nessa norma, deferiu-se o pedido, com a restrição do art. 67 (Desde 
que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que 
haja processo ou tenha ocorrido condenação), observada a discricionariedade do Presidente da 
República. Ext 1133/República da Argentina, rel. Min. Gilmar Mendes, 9.8.2011. (Ext-
1133) 
 
Informativo STF nº 635 – 8 a 12 de agosto, 2011   
(topo) 
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Extradição e art. 89 do Estatuto do Estrangeiro 
 
A 2ª Turma resolveu questão de ordem em extradição, para reconhecer que o extraditando 
poderá ser entregue imediatamente ao país requerente, sob pena de expedição de alvará de 
soltura. Na espécie, em 22.7.2011, o estrangeiro fora preso por determinação desta Corte, para 
fins de extradição, cuja decisão transitara em julgado em 6.12.2012. Porém, até a presente data, 
sua extradição não fora efetivada. Informações solicitadas noticiaram que a manutenção da 
custódia decorrera de condenação, em 9.9.2013, pela prática, no território brasileiro, do delito de 
falsidade ideológica. Apenado a um ano de reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa, em 
regime inicial aberto, a reprimenda fora posteriormente substituída por restritiva de direito. A 
Turma apontou que, conquanto não houvesse transitado em julgado a condenação pelo crime 
praticado no Brasil, não existiria outro motivo para a segregação cautelar do extraditando. 
Ressaltou, ainda, o que disposto no art. 89 da Lei 6.815/80 (“Quando o extraditando estiver 
sendo processado, ou tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de 
liberdade, a extradição será executada somente depois da conclusão do processo ou do 
cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 67”). Aduziu que, nos termos 
da Lei 6.815/80, caberia ao Presidente da República avaliar a conveniência e a oportunidade da 
entrega do estrangeiro antes da conclusão da ação ou do cumprimento da pena. Ressaltou, 
ademais, a peculiaridade do caso e a iminência da extinção da pena do extraditando. Por fim, 
julgou prejudicado pedido de transferência para outra superintendência da polícia federal.  Ext 
1232 QO/Governo da Espanha, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.10.2013. (Ext-1232) 
 
Informativo STF nº 723 – 7 a 11 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Extradição e concessão de liberdade provisória 
 
A 2ª Turma resolveu questão de ordem, em extradição requerida pelo Estado da Romênia, para 
revogar prisão preventiva com a expedição de alvará de soltura do extraditando. No caso, a 
defesa alegara ser inadequada e desproporcional a detenção cautelar, além de completamente 
desnecessária ao fim que se propunha. Destacou-se que a jurisprudência do STF é firme no 
sentido de que a detenção em causa constituiu requisito de procedibilidade da ação extradicional. 
Reputou-se, no entanto, que esse entendimento jurisprudencial teria sido mitigado pela Corte em 
outro julgado diante da injustificada demora na segregação do extraditando. Asseverou-se que 
não se poderia fazer da prisão preventiva para fins de extradição uma dura e fria negativa de 
acesso aos direitos e garantias processuais de base constitucional e enfaticamente proclamados 
em tratados internacionais de que o Brasil faz parte. Frisou-se não haver nos autos risco 
processual ou à coletividade pelo fato em si da liberdade do extraditando, ante a primariedade do 
agente e por residir há mais de 7 anos no Brasil, com vínculo laboral formal e residência própria 
no país. Aduziu-se a necessidade de se dar especialíssima proteção à família, porque a 
manutenção da custódia poderia implicar a total desassistência material de sua esposa e de seu 
filho brasileiro menor de idade. Por fim, estabeleceu-se que a medida conteria as seguintes 
cautelas: a) depósito do passaporte do nacional romeno no STF; b) impossibilidade de sair do 
Estado do Rio de Janeiro sem autorização do relator destes autos; c) compromisso de 
comparecer semanalmente à seção judiciária de seu domicílio, para dar conta de suas atividades; 
d) compromisso de atender todo e qualquer chamamento judicial. Precedente citado: Ext 1054 
QO/EUA (DJe de 3.2.2009). Ext 1254 QO/Romênia, rel. Min. Ayres Britto, 6.9.2011. (EXT-
1254) 
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Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Extradição e dupla tipicidade – 1  
 
A Segunda Turma iniciou julgamento de pedido de extradição instrutória, formulado pelo Governo 
da Suécia em desfavor de seu nacional, para o processamento de ação penal instaurada em razão 
da suposta prática do crime de “conduta arbitrária com menor” (Código Penal sueco, art. 7º, § 
4º). Dentre outras alegações, a defesa sustenta que: a) o fato imputado ao extraditando seria 
atípico e não encontraria correspondência na legislação penal brasileira, carecendo da dupla 
tipicidade, a atrair a incidência do art. 77, II, da Lei 6.815/1990; e b) seria necessário aguardar o 
deslinde de ação de busca, apreensão e restituição do menor, em trâmite perante a Justiça 
Federal, para perquirir eventual tipicidade penal da conduta do extraditando. O Ministro Teori 
Zavascki (relator), ao deferir a extradição, asseverou que o pedido extradicional atenderia os 
requisitos formais exigidos na legislação de regência, pois instruído com cópia da ordem de prisão 
proferida por autoridade competente e com os demais documentos exigidos pelo art. 80 da Lei 
6.815/1980, com a redação conferida pela Lei 12.878/2013. A falta de tratado de extradição entre 
Brasil e Suécia não impediria o atendimento da demanda, desde que o requisito da reciprocidade 
fosse satisfeito mediante pedido formalmente transmitido por via diplomática, o que teria ocorrido 
na espécie. Ademais, o requisito da dupla tipicidade, previsto no art. 77, II, da Lei 6.815/1980, 
também teria sido plenamente atendido, já que o crime denominado “conduta arbitrária com 
menor” (Código Penal sueco, art. 7º, § 4º: “quem separa uma criança com idade inferior a 15 
anos de outra pessoa que tem a guarda da criança é condenado por conduta arbitrária com menor 
a multa ou prisão não superior a um ano, a não ser que o crime seja uma violação da liberdade. O 
mesmo se aplica a uma pessoa com guarda conjunta de uma criança com idade inferior a 15 anos, 
que sem qualquer razão substancial, arbitrariamente rapta a criança ou se a pessoa que deve ter a 
custódia ilegalmente usurpar o menor, fazendo-a assim como sua”), encontraria correlação na lei 
brasileira com o tipo previsto no art. 249 do CP [“Subtrair, menor de 18 (dezoito) anos ou interdito 
ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou de ordem judicial”]. Conquanto o 
extraditando alegasse que detinha a guarda exclusiva do menor à época que veio ao Brasil — 
junho de 2012 —, documentação trazida pela própria defesa apontaria que determinado tribunal 
sueco, em decisão de fevereiro de 2012, limitara-se a determinar que o menor residisse 
permanentemente com o extraditando, porém mantivera expressamente o compartilhamento da 
guarda até decisão final do processo acerca de sua tutela. Posteriormente, em outubro de 2012, o 
mesmo tribunal transferira a tutela unicamente para a mãe do menor. Portanto, o extraditando, 
em tese, ainda que na condição de genitor, teria violado de forma intencional a guarda 
estabelecida judicialmente, e, além disso, teria perseverado na conduta, incurso na descrição 
tipificada no art. 249 do CP. De qualquer modo, o exame das alegações defensivas de atipicidade 
da conduta seria da competência do juízo de origem, até por força do sistema de contenciosidade 
limitada consagrado no Estatuto do Estrangeiro (art. 85, § 1º), que restringiria a competência do 
STF à análise dos pressupostos formais do pedido extradicional.  Ext 1354/DF, rel. Min. Teori 
Zavascki, 5.5.2015. (Ext-1354) 

Informativo STF nº 784 – 4 a 8 de maio, 2015  
(topo) 
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Extradição e dupla tipicidade - 2 
 
O Relator consignou, ademais, que, em relação ao preceito do art. 77, VI, da Lei 6.815/1980, não 
se verificaria a prescrição nem sob a perspectiva da legislação penal alienígena (Código Penal 
sueco, art. 35, §1º), nem sob a égide da legislação penal brasileira (CP, art. 109, V). Outrossim, 
nenhum dos delitos possuiria conotação política, afastando-se do óbice legal disposto no art. 77 do 
Estatuto do Estrangeiro, que encontraria fundamento de validade no art. 5º, LII, da CF. Por fim, 
não impediria a extradição — manifestação de cooperação entre soberanias — o fato de o 
extraditando figurar como réu em ação de busca, apreensão e restituição de menor movida pela 
União, com fundamento na Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de 
Crianças – Convenção de Haia (Decreto 3.413/200), em curso na Justiça brasileira. É que essa 
questão refugiria ao âmbito de controle limitado ora exercido, constituindo fato juridicamente 
subordinado aos fins extradicionais. Aliás, se no próprio âmbito penal, do qual poderia decorrer a 
sanção mais gravosa, não haveria impedimento à extradição, ordem de natureza civil tampouco a 
poderia obstar. O Ministro Gilmar Mendes, em divergência, indeferiu a extradição. Afirmou que o 
crime em análise teria se consumado, de acordo com a lei sueca, no momento em que o 
extraditando deixara a Suécia, com a sua filha, aparentemente sem o consentimento da mãe, com 
quem dividia a guarda da menor. Porém, a legislação brasileira trataria o fato de forma diferente. 
O pai até poderia ser autor do crime de subtração de incapazes, mas apenas se destituído ou 
temporariamente privado do pátrio poder, tutela, curatela ou guarda, nos termos art. 249, § 1º, 
do CP. Portanto, não se constataria, no caso, a dupla tipicidade, na medida em que o pai, no 
momento da viagem, teria a guarda da menor. Somente quando a criança já estava no Brasil, 
movera-se ação judicial perante a Corte sueca, o que levara à cassação da guarda pelo 
extraditando. Se crime houvesse, de acordo com o direito brasileiro, residiria na negativa de 
restituição da menor pelo extraditando após a perda da guarda. Em seguida, pediu vista dos autos 
a Ministra Cármen Lúcia.   Ext 1354/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 5.5.2015. (Ext-1354) 
 
Informativo STF nº 784 – 4 a 8 de maio, 2015  
(topo) 
 

Extradição e dupla tipicidade - 3 
 

Em conclusão de julgamento, a Segunda Turma, por maioria, indeferiu pedido de 
extradição instrutória, formulado pelo Governo da Suécia em desfavor de seu nacional, para 
o processamento de ação penal instaurada em razão da suposta prática do crime de 
“conduta arbitrária com menor” (Código Penal sueco, art. 7º, § 4º). No caso, o 
extraditando, que deteria guarda compartilhada de sua filha — a qual residiria 
permanentemente com ele — viajara com ela para o Brasil. Posteriormente, a justiça sueca 
proferira decisão no sentido de transferir a guarda da menor unicamente para a mãe. Entre 
outras alegações, a defesa sustentava que: a) o fato imputado ao extraditando seria atípico 
e não encontraria correspondência na legislação penal brasileira, carecendo da dupla 
tipicidade, a atrair a incidência do art. 77, II, da Lei 6.815/1980; e b) seria necessário 
aguardar o deslinde de ação de busca, apreensão e restituição da menor, em trâmite 
perante a Justiça Federal, para perquirir eventual tipicidade penal da conduta do 
extraditando — v. Informativo 784. O Colegiado afirmou que o crime em análise teria se 
consumado, de acordo com a lei sueca, no momento em que o extraditando deixara a 
Suécia, com a sua filha, aparentemente sem o consentimento da mãe. Porém, a legislação 
brasileira trataria o fato de forma diferente. O pai até poderia ser autor do crime de 
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subtração de incapazes, mas apenas se destituído ou temporariamente privado do pátrio 
poder, tutela, curatela ou guarda, nos termos art. 249, § 1º, do CP. Portanto, não se 
constataria, no caso, a dupla tipicidade, na medida em que o pai, no momento da viagem, 
teria a guarda da menor. Somente quando a criança já estava no Brasil, movera-se ação 
judicial perante a Corte sueca, o que levara à cassação da guarda pelo extraditando. Se 
crime houvesse, de acordo com o direito brasileiro, residiria na negativa de restituição da 
menor pelo extraditando após a perda da guarda. O Ministro Celso de Mello salientou que a 
questão da subtração de menores incapazes teria, no plano penal, dois tratamentos legais 
distintos, fundados no art. 249 do CP e no art. 237 do ECA. Afirmou que, em razão de o 
extraditando ter ingressado em território brasileiro, sob a égide de autorização judicial, na 
qual estabelecida a guarda compartilhada da menor, tornar-se-ia inaplicável ao caso o 
disposto no art. 249 do CP, considerada a restrição expressamente fixada em seu § 1º. Sob 
a perspectiva do art. 237 do ECA, que exigiria requisito específico para sua caracterização 
— a subtração para a colocação em lar substituto —, entendeu que a conduta material 
praticada pelo extraditando, possuidor, à luz do Código Civil, de legitimidade para exercer 
todos os poderes jurídicos inerentes à guarda sobre a criança, seria diversa daquela 
descrita no referido tipo penal. Não estaria devidamente caracterizada, portanto, a 
subtração a que alude a legislação penal brasileira, quer na descrição típica constante do 
art. 249 do CP, quer na descrição formulada pelo art. 237 do ECA. Ademais, eventual delito 
cometido pelo extraditando, após a transferência da guarda da menor para sua mãe, 
estaria sujeito à competência penal do Estado brasileiro, aplicando-se o princípio da 
territorialidade, que se acha consagrado expressamente no art. 5º do CP. Concluiu ser 
aplicável à espécie a restrição fundada no art. 77, II, do Estatuto do Estrangeiro, devendo, 
dessa forma, ser indeferido o pedido de extradição. Vencido, no ponto, o Ministro Teori 
Zavascki (relator), que deferia o pedido extradicional. O Colegiado ressaltou, por fim, que a 
ação de busca, apreensão e restituição da menor movida pela União, com base na 
Convenção sobre Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças – Convenção de 
Haia, visando ao retorno à Suécia e entrega da menor à genitora, não estaria prejudicada. 
Ext 1354/DF, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Gilmar 
Mendes, 30.6.2015. (Ext-1354) 

Informativo STF nº 792 – 29 de junho a 1º de julho, 2015    
(topo) 

 
 

Gravidez e prisão preventiva 
 

A Constituição assegura às presidiárias condições para que possam permanecer com seus 
filhos durante o período da amamentação e enfatiza a proteção à maternidade e à 
infância. Com base nessa orientação, a Segunda Turma concedeu a ordem em “habeas 
corpus” para revogar a prisão preventiva decretada. Na espécie, a paciente fora presa em 
flagrante pela suposta prática do delito descrito no art. 33 da Lei 11.343/2006. Grávida de 
sete meses, ela fora recolhida a uma penitenciária desprovida de estrutura física para 
acolhimento de presas nessa condição. A Turma reputou que a prisão provisória decretada 
em desfavor da paciente não atendera aos requisitos do art. 312 do CPP, especialmente 
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no que diz respeito à indicação de elementos concretos que, ao momento da decretação, 
fossem imediatamente incidentes a ponto de justificar a constrição. Asseverou, ainda, que 
não se poderia olvidar que a paciente estaria em estágio avançado de gravidez [CPP: “Art. 
318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: ... IV 
– gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco”]. HC 
128381/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 9.6.2015. (HC-128381) 

Informativo STF nº 789 – 8 a 12 de junho, 2015    
(topo) 
 

HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus, substitutivo de recurso ordinário constitucional, 
em que se argui a ilegalidade da prisão preventiva do paciente, com fulcro na falta de 
fundamentação idônea do decreto de custódia cautelar. Na situação dos autos, trata-se de militar 
acusado por suposto envolvimento na prática de crime de roubo, ocultação e uso de fuzil 
automático leve (FAL) e respectiva munição, pertencentes às Forças Armadas. O Min. Marco 
Aurélio, relator, admitiu o writ e concedeu a ordem para tornar definitiva a medida acauteladora 
na qual afastado o ato de constrição do paciente. A princípio, observou que o HC 109956/PR (DJe 
de 11.9.2012) — precedente da Turma em que consignada a inadmissibilidade linear de 
impetração substitutiva de recurso ordinário — envolveria alegação de constrangimento ilegal 
decorrente de indeferimento de diligências requeridas pela defesa, matéria referente a instrução 
processual. Em seguida, aduziu que o habeas corpus teria tramitação célere, em virtude de 
previsão nos regimentos em geral, enquanto o recurso ordinário seguiria parâmetros 
instrumentais a implicar demora em sua submissão ao órgão competente para examiná-lo. 
HC 110328/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 21.5.2013. (HC-110328) 

Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 

 

HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 2 
 
Registrou que passaria a adotar a óptica de que caberia o writ toda vez que a liberdade de ir e vir 
estivesse em jogo na via direta — e não somente quando abrangidas questões ligadas ao 
processo-crime, à instrução deste —, quer com a expedição do mandado de prisão, quer com o 
seu cumprimento, já se encontrando o paciente sob custódia. Assim, aceitar-se-ia o substitutivo 
apenas nas hipóteses em que expedido o mandado ou ocorrida a prisão. Sublinhou que, dessa 
forma, homenagear-se-ia, em alcance maior, a garantia constitucional do inciso LXVIII do art. 5º 
da CF (“conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder”). No 
mérito, verificou constar da decisão do STM que a prisão resultaria de indícios da colaboração do 
militar com o roubo de armamento. Ademais, aludiria à circunstância de a permanência em 
liberdade afrontar os princípios basilares da hierarquia e da disciplina castrenses, mas não 
apontaria no que esses predicados, próprios às Forças Armadas, estariam em risco se o paciente 
ficasse em liberdade. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux.  HC 110328/RS, rel. Min. Marco 
Aurélio, 21.5.2013. (HC-110328) 
 
Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
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(topo) 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 4    (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de habeas corpus em que pretendido o trancamento de ação 
penal movida contra acusado da suposta prática do crime de homicídio, e a invalidação da 
decisão que decretara sua prisão preventiva. Sustenta-se a inexistência de base legal para a 
prisão, bem como a impossibilidade de se admitir investigação promovida pelo Ministério Público, 
que viera a servir de base ao aditamento à denúncia, a partir do qual o paciente fora envolvido 
na ação penal — v. Informativo 471. Preliminarmente e por maioria, indeferiu-se pleito de 
renovação do julgamento, vencido o Min. Marco Aurélio, relator. No mérito, o Min. Cezar Peluso, 
em voto-vista, indeferiu a ordem, por questões factuais. Repisou os fundamentos do seu voto 
proferido no RE 593727/MG, cujo julgamento se dera nesta mesma sessão. Aduziu que, no curso 
da ação penal, com fulcro em depoimento constante da peça policial, o parquet iniciara 
procedimento de investigação, o qual incluíra oitivas testemunhais. Muitas destas provas, depois, 
teriam sido tomadas pela autoridade policial do inquérito — em escutas telefônicas requeridas e 
deferidas pelo juízo —, ao passo que outras teriam sido trazidas aos autos apenas pelo Ministério 
Público. Neste contexto, salientou que o aditamento da denúncia não teria se sustentado 
exclusivamente em fatos coligidos pelo órgão acusador. Assim, encerrada a instrução, aventou 
que, se houvesse pronúncia, caberia ao júri, ou ao magistrado, verificar o que eventualmente 
seria inaproveitável em termos de convencimento, tendo em conta a estreita via deste writ. Após, 
deliberou-se suspender o julgamento.  HC 84548/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 21.6.2012. 
(HC-84548) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 5    (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de habeas corpus em que pretendido o trancamento de ação 
penal movida contra acusado da suposta prática do crime de homicídio, e a invalidação da 
decisão que decretara sua prisão preventiva. Sustenta-se a inexistência de base legal para a 
custódia, bem como a impossibilidade de se admitir investigação promovida pelo Ministério 
Público, que viera a servir de base ao aditamento da denúncia, a partir do qual o paciente fora 
envolvido na ação penal — v. Informativos 471 e 671. Os Ministros Cármen Lúcia e Ayres Britto, 
Presidente, indeferiram a ordem e seguiram o voto do Min. Cezar Peluso, que assentara que o 
aditamento da denúncia não teria se sustentado exclusivamente em fatos coligidos pelo órgão 
acusador. Assim, para este, encerrada a instrução, se houvesse pronúncia, caberia ao júri, ou ao 
magistrado, verificar o que eventualmente seria inaproveitável em termos de convencimento, 
tendo em conta a estreita via do writ. Os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes concederam, 
em parte, o habeas para acompanhar o Min. Sepúlveda Pertence que, em seu voto, rejeitara a 
arguição abstrata de inconstitucionalidade de qualquer ato investigatório do parquet e 
reconhecera-lhe, como titular da ação penal, o poder de suplementar atos de informação. Porém, 
no que concerne à prisão preventiva, por falta de disciplina legal, não admitira os poderes de 
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coerção conferidos à autoridade policial no curso do inquérito. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. 
HC 84548/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 27.6.2012. (HC-84548) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

M inistério Público: investigação criminal e legitimidade – 2 (P lenário) 
 
O Plenário resolveu questão de ordem, suscitada pelo Min. Joaquim Barbosa, relator, no sentido 
da desafetação do julgamento de 2 habeas corpus nos quais se discute a possibilidade de o 
Ministério Público conduzir investigações para a instauração de ação penal. Na espécie, o parquet 
requerera a quebra de sigilo telefônico dos pacientes-investigados e solicitara, caso deferida — e 
o juízo competente a admitira —, que a diligência fosse por ele diretamente efetuada, haja vista o 
suposto envolvimento de autoridades policiais nos fatos, objeto do inquérito. Sustenta-se, em 
síntese, a ilegalidade das atividades investigativas realizadas pelo órgão ministerial antes e depois 
do oferecimento da denúncia, por ofensa às garantias do devido processo legal e do 
contraditório, o que tornaria nula a ação penal instaurada contra os pacientes pela infringência ao 
art. 288 do CP; aos artigos 4º, caput, 11, 16, 21, parágrafo único, 22, caput e parágrafo único, 
todos da Lei 7.492/86; e ao art. 1º, VI e VII, da Lei 9.613/98 — v. Informativo 489. Deliberou-se 
que os feitos deveriam aguardar, na 2ª Turma, a conclusão do RE 593727/MG, sob apreciação do 
Pleno. HC 83634/SP e HC 83933/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27.6.2012. (HC-
83634)  
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Nota Verbal e Referência a Ofício do Governo Requerente 
 
O Tribunal deferiu pedido de extradição instrutória, formulado pela República Oriental do Uruguai, 
de nacional uruguaio para fins do processamento de duas ações penais por delitos de homicídio e 
indeferiu o de extradição executória que visava ao cumprimento de uma pena privativa de 
liberdade de 3 anos e 6 meses, decorrente de condenação pela prática de furtos. No se refere ao 
pedido de extradição executória, observou-se que a nota verbal não teria mencionado os delitos 
de homicídio, mas se reportado aos autos do processo criminal no Uruguai com o seguinte nome: 
“três delitos de furto especialmente agravados em regime de reiteração real”, que constituiria, na 
verdade, o título do processo. Afirmou-se, não obstante, que a nota verbal não limitaria o âmbito 
material das imputações, na medida em que fizera referência ao ofício do governo uruguaio no 
qual citados os delitos tanto de furto quanto de homicídio. Por outro lado, reputou-se 
indevidamente instruído o pleito executório, porquanto ausentes dos autos a data do trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória e informações sobre o tempo de prisão cautelar 
cumprida pelo extraditando no Estado requerente, o que inviabilizaria a contagem do prazo 
prescricional, tendo em conta a legislação brasileira.  Ext 1153/República Oriental do 
Uruguai, rel. Min. Ayres Britto, 5.8.2010. (EXT-1153) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
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PPE: ausência de tratado e pedido não regularizado   (P lenário) 
 
O Plenário revogou prisão preventiva para fins de extradição e indeferiu pedido extradicional 
formulado, pela República do Líbano, contra nacional daquele país, incluso na lista de “Difusão 
Vermelha” — relação de pessoas mais procuradas pela Interpol. O pleito fundamentara-se em 
condenação à pena de prisão perpétua pela prática do crime de tráfico internacional de drogas. 
Destacou-se que o Estado requerente, mesmo intimado para que, no prazo de 60 dias: a) 
formalizasse o pedido de extradição; b) providenciasse cópia dos documentos necessários à 
aferição de ocorrência, ou não, de trânsito em julgado da condenação e de cópias das normas 
penais concernentes ao crime em questão, bem como de normas atinentes às penas 
correspondentes, à prescrição e a suas causas de interrupção e suspensão; c) esclarecesse os 
pressupostos que garantiriam a possibilidade jurídica de o país requerente formular pleito 
extradicional com base em promessa de reciprocidade; d) elucidasse sobre a possibilidade de 
libaneses naturalizados estarem sujeitos a pedido extradicional; e e) indicasse a autoridade libanesa 
com poderes para autorizar o oferecimento, em nome do Estado, de promessa de reciprocidade, a 
representação diplomática do requerente não atendera integralmente às exigências discriminadas 
nos itens “c” e “d”, o que impediria o prosseguimento do feito. Observou-se não bastar a cópia da 
nota verbal pela qual formalizada a solicitação, bem como da decisão judicial que decretara a 
custódia do extraditando e dos textos do Código de Processo Penal libanês a autorizar prisão 
cautelar para o processamento do pedido. Lembrou-se inexistir tratado de extradição entre os 2 
países. Ademais, o art. 30 do Código Penal do Estado requerente afirmaria que extradição apenas 
poderia ocorrer na existência de tratado. Assim, em face da carência de informações 
imprescindíveis para o regular prosseguimento do feito e de a segregação cautelar imposta já 
perdurar por longo período, apesar de reiterados pedidos da Corte para que a documentação 
necessária fosse juntada aos autos, determinou-se a revogação da prisão — com a consequente 
expedição de alvará de soltura a ser cumprido com as cautelas legais —, bem como fosse 
encaminhada cópia integral do feito ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
considerada a periculosidade do extraditando.  PPE 623/República do Líbano, rel. Min. 
Cármen Lúcia, 29.6.2012. (PPE-623) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Prisão cautelar e ausência de apreciação de HC no STJ 
 
A 1ª Turma deferiu habeas corpus para determinar o julgamento imediato do mérito da 
impetração pelo STJ. No caso, pleiteava-se a revogação da prisão cautelar por suposto 
constrangimento ilegal infligido ao paciente, tendo em vista a omissão do STJ em apreciar o writ 
lá impetrado. O feito fora distribuído em 11.5.2009 e, há mais de 21 meses, sequer fora 
apreciada a liminar requerida. Não se conheceu da impetração na parte em que se alegava falta 
dos pressupostos autorizadores da segregação cautelar, justamente pelo fato de o STJ não ter 
analisado a questão. Vencido o Min. Marco Aurélio que concedia a ordem, ante a ausência de 
sentença transitada em julgado. Reputava, ademais, que a gravidade do crime não levaria à 
prisão e assentava a prejudicialidade do habeas corpus que tramitaria no mencionado Tribunal 
Superior. HC 101970/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 15.2.2011. (HC-101970) 
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Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

 

Prisão Cautelar e Fundamentação 

A Turma, por maioria, desproveu recurso ordinário em habeas corpus para manter a prisão 
cautelar do paciente. Na espécie, preso em flagrante e condenado à pena de 5 anos e 4 meses 
de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática do delito de roubo duplamente qualificado, o 
paciente permanecera custodiado com o advento da sentença condenatória. Reputou-se que o 
juízo sentenciante teria mantido a prisão em flagrante lastreado em motivação idônea, com o 
objetivo de resguardar a ordem pública e a aplicação da lei penal. Considerou-se o fato de o 
recorrente haver permanecido preso durante todo o processo como elemento a corroborar a 
mantença do decreto. Vencido o Min. Marco Aurélio, que provia o recurso por entender que o 
fundamento alusivo à necessidade de garantia da aplicação da lei penal não estaria satisfeito, 
pois baseado na presunção de culpa do recorrente, bem como que o simples fato de haver 
permanecido preso durante o processo não se prestaria como justificativa para a manutenção da 
cautelar. Em seguida, concedeu-se habeas corpus de ofício, ante o empate na votação, para 
determinar ao juízo das execuções que verifique a possibilidade de progressão de regime, tendo 
em vista que a prisão em flagrante teria ocorrido em 5.2.2009, portanto, passado mais de um 
sexto da pena não transitada em julgado. Vencidos, no ponto, os Ministros Ricardo Lewandowski, 
relator, e Cármen Lúcia. RHC 103744/SP, rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. 
p/acórdão Min. Dias Toffoli, 31.8.2010. (RHC-103744) 

Informativo STF nº 598 – 30 de agosto a 03 de setembro, 2010  
(topo) 
 
 

Prisão cautelar e fundamentos - 1 
 
Em conclusão de julgamento, a 2ª Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus para restabelecer 
ordem de prisão preventiva decretada pelo juízo de 1º grau em desfavor do paciente, à época 
denunciado pela suposta prática reiterada do crime descrito no art. 213 do CP. Na sessão de 
30.11.2010, a Min. Ellen Gracie, relatora, preliminarmente apontou que a questão já teria sido 
apreciada nos autos do HC 100429/SP, o que obstaria o conhecimento do writ. No mérito, 
indeferiu a ordem e revogou a liminar anteriormente concedida. Aduziu que o decreto prisional, 
renovado na sentença condenatória superveniente, teria fundamentação idônea, considerada a 
necessidade de garantia da ordem pública. Afirmou que o agente, na condição de médico, teria 
praticado uma série de crimes contra diversas pacientes e uma funcionária, durante vários anos, 
nas dependências de sua clínica, aproveitando-se da debilidade momentânea das vítimas, 
algumas sob efeito de sedativos. Nesse sentido, considerada a gravidade concreta dos crimes 
perpetrados, bem como seu modus operandi, reputou ser o paciente perigoso, de modo que 
existiria o risco de reiteração criminosa, se solto. Ressaltou que o fato de ele estar impossibilitado 
de exercer sua profissão, visto que seu registro profissional estaria suspenso pelo Conselho 
Regional de Medicina, não impediria eventual prática de novos delitos. Naquela sessão, o 
julgamento fora suspenso com o pedido de vista do Min. Joaquim Barbosa. HC 102098/SP, rel. 
Min. Ellen Gracie, 15.2.2011. (HC-102098) 

Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
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(topo) 
 

Prisão cautelar e fundamentos - 2 
 
Na presente assentada, destacou-se, de início, que muito embora houvesse sido expedido novo 
decreto prisional contra o paciente, com base na garantia de aplicação da lei penal, após ele 
haver tentado, em 27.12.2010, renovar seu passaporte, o suposto constrangimento ilegal, objeto 
deste writ, estaria mantido, pois apenas liminarmente suspenso. Salientou-se, também, que, na 
hipótese de se considerar inválido o novo título prisional, remanesceria o anteriormente exarado. 
Preliminarmente, ainda, superou-se o óbice ao conhecimento da impetração apontado pela 
relatora. Reputou-se que a decisão proferida naqueles autos de habeas corpus teria se cingido ao 
não conhecimento da ação com base no Enunciado 691 da Súmula do STF. Nesse sentido, a 
análise do decreto prisional lá realizada teria sido sumária e superficial, não fazendo coisa julgada 
material. No mérito, acompanhou-se o entendimento da relatora para denegar a ordem. HC 
102098/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 15.2.2011. (HC-102098) 

Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 

Prisão cautelar e fundamentos - 3 

Vencidos os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes, que deferiam a ordem. Aduziam não haver 
elementos concretos a autorizar a mantença da medida cautelar para a garantia da ordem 
pública, haja vista não existir prova cabal de que, uma vez impedido de exercer a medicina, o 
condenado voltaria a delinqüir, consideradas as circunstâncias dos crimes e seu modus operandi. 
Dessa forma, a prisão cautelar expedida seria mera antecipação de pena. Destacavam que o 
paciente, durante as investigações criminais, solto, não teria se comportado de modo a justificar 
as suposições contidas no decreto prisional e que, dada a notoriedade dos fatos na mídia, seria 
pouco provável que outras vítimas em potencial a ele se submetessem ou que silenciassem diante 
de novas condutas delitivas. HC 102098/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 15.2.2011. (HC-
102098) 

Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 
 

Prisão preventiva e estupro - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pleiteia o direito de aguardar em 
liberdade o trânsito em julgado de eventual condenação. A impetração alega que o decreto de 
prisão preventiva não estaria devidamente fundamentado, porquanto motivado na gravidade 
abstrata do crime e na preservação da credibilidade das instituições. Sustenta, ainda, não haver 
indícios de autoria nem prova de que o paciente teria administrado entorpecente à vítima para a 
prática do crime de estupro. O Ministro Marco Aurélio, relator, concedeu a ordem. Destacou que a 
circunstância de ter sido prolatada sentença condenatória não tornaria legítima a prisão 
preventiva. Asseverou que a pena imposta somente seria passível de execução após o trânsito 
em julgado da decisão condenatória. Pontuou que a preventiva fora lastreada na ausência do 
paciente do distrito da culpa. Aduziu que, nos termos do art. 366 do CPP (“Se o acusado, citado 
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por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do 
prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas 
urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”), 
mesmo citado por edital e sem credenciar advogado, não se teria a automaticidade da prisão 
preventiva. Destacou que ficariam suspensos processo e prescrição e que a preventiva poderia 
ser implementada se o caso se enquadrasse no art. 312 do CPP [“A prisão preventiva poderá ser 
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime 
e indício suficiente de autoria. Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada 
em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas 
cautelares (art. 282, § 4º)”]. Salientou que a superveniência de sentença seria elemento neutro, 
porque a custódia seria provisória enquanto não houvesse preclusão do pronunciamento penal 
condenatório.  HC 111779/GO, rel. Min. Marco Aurélio, 15.10.2013. (HC-111779) 

Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Prisão preventiva e estupro - 2 
 
Os Ministros Roberto Barroso e Rosa Weber julgaram prejudicado o writ pela alteração do título 
prisional. O Ministro Roberto Barroso entendeu que a decisão estaria adequadamente 
fundamentada, na medida em que não se limitara à questão de se encontrar o paciente foragido, 
mas exploraria aspectos da periculosidade concreta do acusado e as circunstâncias hediondas em 
que perpetrado o crime, qual seja, haver dopado a vítima. A Ministra Rosa Weber aduziu que, 
além da mudança do título prisional, a tornar prejudicada a impetração, não considerava plausível 
a sua concessão de ofício, dada a ausência de ilegalidade ou teratologia. O Ministro Dias Toffoli, 
por sua vez, julgou prejudicado o habeas corpus, porém, o concedia de ofício por vislumbrar 
antecipação de execução da pena. Após, pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux.  HC 
111779/GO, rel. Min. Marco Aurélio, 15.10.2013. (HC-111779) 
 
Informativo STF nº 724 – 14 a 18 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Progressão de regime. Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena - 1 

 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para determinar ao juízo da execução que proceda ao 
exame da possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos 
ou, no caso de o paciente não preencher os requisitos, que modifique o regime de cumprimento 
da pena para o aberto. Na situação dos autos, o magistrado de primeiro grau condenara o 
paciente à pena de 1 ano e 8 meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado, 
nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos), com a redação dada 
pela Lei 11.464/2007 (“Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: § 1º A pena por crime previsto 
neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado”). Observou-se, em princípio, que o 
Supremo declarara, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da antiga redação do art. 2º, § 1º, 
da Lei 8.072/90, em que se estabelecia o regime integralmente fechado para o cumprimento das 
penas por crimes previstos naquela norma. Consignou-se, ainda, que a nova redação do aludido 
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dispositivo estaria sendo alvo de debates nas instâncias inferiores e que o STJ concluíra por sua 
inconstitucionalidade, ao fundamento de que, a despeito das modificações preconizadas pela Lei 
11.464/2007, persistiria a ofensa ao princípio constitucional da individualização da pena e, 
também, da proporcionalidade. HC 105779/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.2.2011. (HC-
105779) 

Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 

Progressão de regime.  Lei 8.072/ 90 e regime inicial de cumprimento de 
pena - 2 

 
Em seguida, considerou-se que deveria ser superado o disposto na Lei dos Crimes Hediondos 
quanto à obrigatoriedade do início de cumprimento de pena no regime fechado, porquanto o 
paciente preencheria os requisitos previstos no art. 33, § 2º, c, do CP. Aduziu-se, para tanto, que 
a decisão formalizada pelo magistrado de primeiro grau: 1) assentara a não reincidência do 
condenado e a ausência de circunstâncias a ele desfavoráveis; 2) reconhecera a sua 
primariedade; e 3) aplicara reprimenda inferior a 4 anos. No que concerne ao pedido de 
substituição da pena por restritiva de direitos, registrou-se que o Plenário desta Corte declarara 
incidentalmente a inconstitucionalidade da expressão “vedada a conversão em penas restritivas 
de direitos”, constante do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, e da expressão “vedada a 
conversão de suas penas em restritivas de direitos”, contida no referido art. 44 do mesmo 
diploma legal. Alguns precedentes citados: HC 82959/SP (DJU de 1º.9.2006); HC 97256/RS (DJe 
de 16.12.2010). HC 105779/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.2.2011. (HC-105779) 
 
Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Recolhimento compulsório e direito de apelar em liberdade - 1 
 
A exigência de recolhimento compulsório do condenado para apelar viola os princípios 
constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do duplo grau de jurisdição. Com base nesse 
entendimento, a 2ª Turma deferiu habeas corpus para que seja devolvido o prazo recursal e 
expedido contramandado de prisão em favor do paciente. No caso, o juiz decretara a prisão 
preventiva do réu para assegurar a aplicação da lei penal, uma vez que ele não fora localizado e, 
também, em decorrência da magnitude da lesão causada, consistente em gestão fraudulenta de 
dois consórcios (Lei 7.492/86: “Art. 30. Sem prejuízo do disposto no art. 312 do Código de 
Processo Penal, aprovado pelo Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, a prisão preventiva 
do acusado da prática de crime previsto nesta lei poderá ser decretada em razão da magnitude 
da lesão causada. Art. 31. Nos crimes previstos nesta lei e punidos com pena de reclusão, o réu 
não poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser recolhido à prisão, ainda que primário e de 
bons antecedentes, se estiver configurada situação que autoriza a prisão preventiva.”). HC 
103986/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.2.2011. (HC-103986) 

Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 
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Recolhimento compulsório e direito de apelar em liberdade - 2 

Ressaltou-se que o fato de o paciente não ter sido encontrado não seria motivo idôneo para 
manter a prisão cautelar. Além disso, consignou-se que o réu não estaria obrigado a colaborar 
com a instrução criminal e que a fuga do distrito da culpa, por si só, não autorizaria o decreto 
constritivo. Assentou-se, ainda, que exigência de recolhimento compulsório do condenado para 
recorrer, nos termos do que disposto no art. 594 do CPP, sem que presentes quaisquer dos 
pressupostos do art. 312 do CPP, não seria compatível com a CF/88. Reputou-se que essa mesma 
conclusão se aplicaria ao disposto no art. 31 da Lei 7.492/86 (Lei do Colarinho Branco), que 
possui redação análoga à do art. 594 do CPP. Precedente citado: RHC 83810/RJ (DJe de 
23.10.2009). HC 103986/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 8.2.2011. (HC-103986) 

Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 
 

Revogação. Competência em razão da matéria e distribuição: 
alteração de norma regimental 

 
A 2ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual condenado pela 
prática de estupro pretendia a anulação de julgado de tribunal estadual sob o argumento de 
ilegalidade na composição do quórum de julgamento. Na espécie, em face de inobservância do 
quórum mínimo de dois terços de desembargadores efetivos do tribunal de justiça, o STJ anulara 
o julgamento. Ao retornar à Corte Estadual, o feito fora distribuído, em 10.12.2010, à mesma 
desembargadora relatora, integrante de Câmara Cível que, em sessão de 29.6.2011, novamente 
o condenara. Destarte, em setembro de 2008, alteração no regimento interno do tribunal local 
conferira nova redação ao art. 158, § 3º (“Art. 158. ... §3º A distribuição de processos de 
competência originária do Tribunal Pleno será feita, conforme a matéria, a Desembargador Cível 
ou Criminal”). No presente habeas, o paciente alegava nulidade absoluta do julgamento em razão 
de não ter sido observado o citado preceito regimental, a ensejar a revogação do decreto de 
prisão preventiva. Asseverou-se que o novo dispositivo regimental não modificara a competência 
para julgamento da ação penal, que continuara a pertencer ao tribunal pleno da Corte estadual, 
conforme artigo daquela mesma norma (art. 83, X, a). Destacou-se que ocorrera apenas a 
introdução de regra a determinar que a relatoria do feito, não o seu julgamento, competiria a 
desembargador integrante de órgão fracionário cível ou penal, conforme o tema. Reportou-se ao 
parecer da Procuradoria-Geral da República que obtemperara que eventual incompetência em 
razão da matéria deveria ser arguida em função do órgão ao qual competiria julgar a causa como 
um todo. Pouco importaria se o relator fosse componente de turma cível ou criminal na Corte de 
Justiça, ainda que houvesse previsão regimental a privilegiar a relatoria de ação penal ao 
magistrado que compusesse turma criminal. No que concerne ao pleito de revogação da ordem 
de segregação cautelar, aduziu-se que a decisão que lhe negara o direito de recorrer em 
liberdade estaria devidamente fundamentada em elementos concretos que demonstrariam a 
necessidade da custódia para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei 
penal. Por fim, destacou-se jurisprudência do STF no sentido de que para o reconhecimento de 
nulidade, ainda que absoluta, necessária a demonstração do efetivo prejuízo, o que não teria 
ocorrido.  RHC 117096/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.4.2013. (RHC-117096) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103986&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo615.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=117096&classe=RHC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo703.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo703.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 22 de 35 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

 

Revogação. Exaurimento de instância e conhecimento de “w rit” 
 
Não se conhece de habeas corpus ou de recurso ordinário em habeas corpus perante o STF 
quando, da decisão monocrática de Ministro do STJ que não conhece ou denega o habeas corpus, 
não se interpõe agravo regimental. Sublinhou-se a necessidade de o paciente exaurir, no tribunal a 
quo, as vias recursais acessíveis. Os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes acompanharam o 
relator, com a ressalva de seus entendimentos pessoais no sentido de se conhecer do pedido. 
RHC 116711/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 19.11.2013. (RHC-116711) 
 
Informativo STF nº 729 – 18 a 22 de novembro, 2013 
(topo) 
 

Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 1 
 
A Segunda Turma, por maioria, concedeu parcialmente a ordem em “habeas corpus” para 
substituir a prisão preventiva imposta ao paciente pelas seguintes medidas cautelares: a) 
afastamento da direção e da administração das empresas envolvidas nas investigações, ficando 
proibido de ingressar em quaisquer de seus estabelecimentos, e suspensão do exercício 
profissional de atividade de natureza empresarial, financeira e econômica; b) recolhimento 
domiciliar integral até que demonstre ocupação lícita, quando terá direito ao recolhimento 
domiciliar apenas em período noturno e nos dias de folga; c) comparecimento quinzenal em juízo, 
para informar e justificar atividades, com proibição de mudar de endereço sem autorização; d) 
obrigação de comparecimento a todos os atos do processo, sempre que intimado; e) proibição de 
manter contato com os demais investigados, por qualquer meio; f) proibição de deixar o país, 
devendo entregar passaporte em até 48 horas; e g) monitoração por meio de tornozeleira 
eletrônica. No caso, ele fora preso preventivamente e, em seguida, denunciado pela suposta 
prática dos crimes previstos no art. 2º, “caput” e § 4º, II, III, IV e V, c/c o art. 1º, § 1º, ambos da 
Lei 12.850/2013; bem assim no art. 333, parágrafo único, do CP e no art. 1º, c/c o § 2º, II, da Lei 
9.613/1998. A defesa sustentava ausência de fundamento do decreto prisional e requeria 
expedição de alvará de soltura.  HC 127186/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 28.4.2015. (HC-
127186) 

Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 
 

Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 2 
 
A Turma asseverou que a prisão seria a medida acauteladora mais grave no processo penal, a 
desafiar o direito fundamental da presunção de inocência, razão pela qual somente deveria ser 
decretada quando absolutamente necessária. Ela somente se legitimaria em situações nas quais 
fosse o único meio eficiente para preservar os valores jurídicos que a lei penal visa a proteger, 
segundo o art. 312 do CPP. Fora dessas hipóteses excepcionais, representaria mera antecipação 
de pena, inadmissível pela jurisprudência da Corte. Ademais, a prisão preventiva pressuporia prova 
da existência do crime e indício suficiente de autoria. Todavia, por mais grave que fosse o delito 
apurado e por mais robusta que fosse a prova colhida, esses pressupostos não bastariam para 
justificar o encarceramento preventivo. A eles deveria vir agregado, necessariamente, pelo menos 
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mais um dos seguintes fundamentos, indicativos da razão determinante da medida: a) garantia da 
ordem pública; b) garantia da ordem econômica; c) conveniência da instrução criminal; ou d) 
segurança da aplicação da lei penal. O Colegiado destacou que eventual decretação da prisão 
preventiva não deveria antecipar o juízo de culpa ou de inocência, sequer poderia servir de 
antecipação da reprimenda ou como gesto de impunidade. Esse juízo deveria ser feito apenas na 
sentença final. Haveria, ainda, outra premissa: em qualquer dessas situações, além da 
demonstração concreta e objetiva dos requisitos do art. 312 do CPP, seria indispensável evidência 
de que nenhuma das medidas alternativas do art. 319 do mesmo diploma seria apta para, no caso 
concreto, atender eficazmente aos mesmos fins (CPP, art. 282, § 6º).   HC 127186/PR, rel. 
Min. Teori Zavascki, 28.4.2015. (HC-127186) 

Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 
 

Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 3 
 
A Turma analisou que, no caso, quanto à materialidade delitiva e aos indícios suficientes de 
autoria, o decreto prisional fizera minuciosa análise do material probatório até então colhido, para 
concluir, com fundadas razões, pelo atendimento dos requisitos do art. 312 do CPP. Quanto aos 
fundamentos específicos, uma das razões invocadas seria a possibilidade de fuga do paciente e, 
consequentemente, de risco à aplicação da lei penal. No ponto, o decreto faria menção genérica a 
todos os investigados dirigentes de empresas com filiais e recursos econômicos mantidos no 
exterior, bem assim que fariam frequentes viagens internacionais, o que representaria risco de 
fuga. Não haveria a indicação de atos concretos e específicos atribuídos ao paciente que 
demonstrassem sua efetiva intenção de furtar-se à lei penal. O fato de ser dirigente de empresa 
com filial no exterior, por si só, não seria suficiente para a decretação da preventiva. A decisão 
estaria calcada na presunção de que o paciente, por poder fugir, o faria, fundamento também 
rechaçado pela jurisprudência do STF. Outro fundamento invocado seria a conveniência da 
instrução penal, pois teria ocorrido ameaça a testemunhas, juntada de documentação fraudulenta 
em juízo e cooptação de agentes públicos. A argumentação também teria caráter genérico, sem 
especificar a necessidade da medida em relação a cada acusado. Entretanto, as razões invocadas, 
a princípio, autorizariam a custódia cautelar, de acordo com orientação jurisprudencial. Sucede 
que o decreto prisional considerara as circunstâncias presentes à época em que editado. As 
referidas circunstâncias não persistiriam e não se revestiriam da gravidade de outrora. A instrução 
criminal estaria praticamente concluída, tendo sido colhida toda a prova acusatória, e restaria 
apenas a tomada de alguns depoimentos da defesa. Assim, no que se refere à garantia da 
instrução, a prisão preventiva exaurira sua finalidade.  HC 127186/PR, rel. Min. Teori 
Zavascki, 28.4.2015. (HC-127186) 

Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 
 

Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 4 
 
A Turma afastou, de igual modo, fundamento prisional referente à necessidade de resguardo da 
ordem pública, ante a gravidade dos crimes imputados, bem assim alusivo à necessidade de 
resguardar a confiança da sociedade nas instituições. A jurisprudência da Corte, no ponto, 
afirmaria que, por mais graves e reprováveis que fossem as condutas perpetradas, isso não seria 
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suficiente para justificar a prisão processual. Da mesma maneira, não seria legítima a decretação 
da preventiva unicamente com o argumento da credibilidade das instituições públicas. Ainda que a 
sociedade estivesse, justificadamente, indignada com a notícia dos crimes em comento, a exigir 
resposta adequada do Estado, também deveria compreender que a credibilidade das instituições 
somente se fortaleceria na exata medida em que fosse capaz de manter o regime de estrito 
cumprimento da lei, seja na apuração e julgamento dos delitos, seja na preservação dos princípios 
constitucionais em jogo. Por fim, o Colegiado registrou que, se num primeiro momento a prisão 
cautelar se mostrava indispensável, com o decurso do tempo a medida extrema não teria mais 
essa qualidade, podendo ser eficazmente substituída por medidas alternativas. Além de a situação 
processual da causa não se assemelhar com a do momento da prisão, haveria de se considerar 
também outras circunstâncias: a) os fatos imputados teriam ocorrido entre 2006 e 2014; b) a 
segregação preventiva perduraria por aproximadamente seis meses; c) as empresas controladas 
pelo paciente estariam impedidas de contratar com a estatal investigada; e d) houvera o 
afastamento formal do paciente da direção dessas empresas, com o consequente afastamento do 
exercício de atividades empresariais. O quadro demonstraria que os riscos, tanto no tocante à 
conveniência da instrução criminal quanto no que se refere à garantia da ordem pública estariam 
consideravelmente reduzidos, se comparados aos indicados no decreto de prisão. Essa substancial 
alteração factual permitiria viabilizar a substituição do encarceramento por medidas cautelares 
diversas, suficientes para prevenir eventuais perigos residuais que pudessem remanescer (CPP, 
art. 282, § 6º). Além disso, se essa substituição fosse possível, seria um dever do magistrado 
(CPP, art. 319).  HC 127186/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 28.4.2015. (HC-127186) 

Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 
 

Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 5 
 
A Turma enfatizou que teriam sido aplicadas medidas acauteladoras diversas da prisão para outros 
investigados com situação análoga à do paciente, com a eficácia pretendida. Embora o paciente 
não tivesse se disponibilizado à colaboração premiada, essa circunstância não seria relevante, 
mesmo porque a custódia processual não poderia servir de instrumento para obter colaboração 
por parte do preso. Vencidos os Ministros Cármen Lúcia e Celso de Mello, que denegavam a 
ordem. Entendiam cabível a prisão cautelar imposta, pois outras medidas não se mostrariam 
suficientes para garantir a instrução processual. Em passo seguinte, a Turma, por decisão 
majoritária, deliberou, com base no art. 580 do CPP, estender os efeitos dessa decisão — inclusive 
quanto às medidas cautelares impostas — a outros investigados contra os quais teria sido 
decretada prisão preventiva, também dirigentes de empresas envolvidas nos fatos sob exame. 
Analisou que os fundamentos utilizados para as respectivas prisões, quando não idênticos, seriam 
assemelhados aos do decreto exarado em desfavor do paciente. Assim, também seria cabível a 
substituição da prisão por outras medidas, como no caso do paciente (CPP, art. 282, § 6º). Não 
obstante, haveria outros investigados cuja situação não seria semelhante, de modo a não caber a 
extensão. Vencidos, no ponto, os Ministros Cármen Lúcia e Celso de Mello.  HC 127186/PR, rel. 
Min. Teori Zavascki, 28.4.2015. (HC-127186) 
 
Informativo STF nº 783 – 27 de abril a 1º de maio, 2015  
(topo) 
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Senador e prisão preventiva - 1 
 
A Segunda Turma, em julgamento conjunto, por entender presentes situação de flagrância, bem 
como os requisitos do art. 312 do CPP, referendou decisão do Ministro Teori Zavascki (relator), 
que decretara prisão cautelar de senador. Referendou, também, as demais decisões prisionais 
proferidas em relação a assessor desse mesmo senador, advogado e banqueiro. O Colegiado 
determinou, ainda, que os autos fossem imediatamente remetidos ao Senado para que, pelo voto 
da maioria de seus membros, resolvesse sobre a prisão de seu integrante, nos termos do art. 53, 
§ 2º, da Constituição (“Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. ... § 2º. Desde a expedição do diploma, os membros 
do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse 
caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo 
voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.”). Na espécie, o Procurador-Geral da 
República requerera medidas restritivas de liberdade em relação às pessoas mencionadas pelo fato 
de empreenderem esforços para dissuadir outrem de firmar acordo de colaboração premiada 
submetido à homologação do STF. As tratativas dos ora investigados com o pretenso beneficiário 
do referido pacto compreendiam desde auxílio financeiro destinado à sua família, assim como 
promessa de intercessão política junto ao Poder Judiciário em favor de sua liberdade. Nas 
conversas gravadas, os interlocutores discutiram a possibilidade de o senador interceder 
politicamente junto a Ministros do STF para a concessão de “habeas corpus” que beneficiasse o 
pretenso colaborador na delação premiada. A Turma anuiu haver estado de flagrância na prática 
do crime do art. 2º, “caput” e § 1º, da Lei 12.850/2013 (“Art. 2º. Promover, constituir, financiar 
ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, organização criminosa: ... § 1º. Nas mesmas 
penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a investigação de infração penal 
que envolva organização criminosa”), porquanto os participantes atuariam com repartição de 
tarefas e unidade de desígnios.  AC 4036 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 
25.11.2015. (AC-4036); AC 4039 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 
25.11.2015. (AC-4039) 
 
Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 
 

Senador e prisão preventiva - 2 
 
Para o Colegiado, a menção a interferências, a promessas políticas no sentido de obter decisões 
favoráveis por parte de Ministros do STF constituiria conduta obstrutiva de altíssima gravidade. O 
ostensivo desembaraço do congressista teria mostrado que a conduta em que incorrera não 
causara a ele desconforto nem exigira a superação de obstáculos morais. Isso sinalizaria, por sua 
vez, que o mencionado parlamentar não mediria esforços para embaraçar o desenvolvimento das 
investigações encartadas na denominada “Operação Lava Jato”. Inclusive, ele teria deixado 
transparecer que exploraria o prestígio do cargo que ocupa para exercer influência sobre altas 
autoridades da República. Conforme conversas gravadas, as partes envolvidas e demais 
interlocutores teriam discutido, abertamente, meios e rotas de fuga do Brasil, por parte do 
candidato à delação premiada, caso o STF viesse a conceder-lhe “habeas corpus”. Os Ministros 
aduziram que a participação de senador em planejamento de fuga de preso à disposição do STF 
constituiria situação, além de verdadeiramente vexaminosa, incrivelmente perigosa para a 
aplicação da lei penal, inclusive para outros investigados e réus na “Operação Lava Jato”. Essa 
participação traduziria claro componente de incentivo ao curso de ação consistente na fuga: o 
respaldo de ninguém menos que o líder do governo no Senado para estratagema dessa estirpe 
funcionaria, potencialmente, como catalisador da tomada de decisão nesse sentido. A Turma 
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enfatizou, ainda, que o fato de um dos ora investigados possuir cópia de minuta de anexo de 
acordo de colaboração premiada, a ser submetido à homologação, revelaria a existência de 
perigoso canal de vazamento, com fortes indícios de terem sido obtidos de forma ilícita, cuja 
amplitude ainda seria desconhecida, o que afrontaria a Lei 12.850/2013 (“Art. 7º. O pedido de 
homologação do acordo será sigilosamente distribuído, contendo apenas informações que não 
possam identificar o colaborador e o seu objeto”). Nesse contexto, o requerimento de prisão 
preventiva teria demonstrado de maneira robusta, com base no material indiciário colhido até o 
momento, a existência do ilícito - materialidade - e dos indícios suficientes de autoria. Indicaria 
ainda, a possível existência de graves crimes contra a Administração da Justiça, contra a 
Administração Pública, de organização criminosa e mesmo de lavagem de dinheiro, para a 
consecução dos quais teria havido supostamente importante participação dos requeridos. Embora 
o art. 5º, LVI, da Constituição desautorize o Estado a utilizar-se de provas obtidas por meios 
ilícitos, considerados aqueles que resultem de violação às normas de direito penal, a gravação de 
conversa feita por um dos interlocutores sem o conhecimento dos demais é considerada lícita, 
para os efeitos da aludida vedação constitucional, quando não esteja presente causa legal de sigilo 
ou de reserva da conversação.  AC 4036 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 
25.11.2015. (AC-4036); AC 4039 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 
25.11.2015. (AC-4039) 

Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 

 

Senador e prisão preventiva - 3 
 
A Turma asseverou que a conduta por parte do filho do candidato à delação premiada no sentido 
de gravar reuniões com o senador e demais participantes não revelaria violação à normativa 
constitucional. Portanto, não macularia os elementos de provas colhidos até agora. As provas 
concretas e específicas presentes nos autos teriam demonstrado as tratativas das partes para que 
a lei penal não fosse aplicada. A representação apresentada teria a participação de senador que 
estaria atentando, em tese, com suas supostas condutas criminosas, diretamente contra a própria 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal. No âmbito das prisões cautelares para os representantes 
do Senado, somente se admitiria a modalidade de prisão em flagrante decorrente de crime 
inafiançável em tese. Dos delitos apontados como praticados pelo senador consta, dentre eles, o 
de organização criminosa — crime permanente —, a contemplar não só a possibilidade de 
flagrante a qualquer tempo como até mesmo a chamada “ação controlada”, nos termos da Lei 
12.850/2013 (“Art. 8º. Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou 
administrativa relativa à ação praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, desde que 
mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento 
mais eficaz à formação de provas e obtenção de informações”). A hipótese presente é de 
inafiançabilidade, nos termos do CPP [“Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: ... IV - 
quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312)”]. 
Segundo a Turma, a decisão ora referendada teria como um de seus principais fundamentos a 
garantia da instrução criminal, das investigações, aliado à higidez de eventuais ações penais 
vindouras, tendo em vista a concreta ocorrência e a possibilidade de interferência no depoimento 
de testemunhas e na produção de provas, circunstâncias que autorizariam a decretação da 
custódia cautelar, nos termos da jurisprudência da Corte. Assim, a necessidade de resguardar a 
ordem pública, seja pelos constantes atos praticados pelo grupo (cooptação de colaborador, 
tentativa de obtenção de decisões judiciais favoráveis, obtenção de documentos judiciais 
sigilosos), pela fundada suspeita de reiteração delitiva, pela atualidade dos delitos (reuniões 
ocorridas no corrente mês), ou ainda pela gravidade em concreto dos crimes, que atentariam 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4036&classe=AC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4036&classe=AC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4039&classe=AC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4039&classe=AC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo809.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo809.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 27 de 35 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

diretamente contra os poderes constitucionalmente estabelecidos da República, não haveria outra 
medida cautelar suficiente para inibir a continuidade das práticas criminosas, que não a prisão 
preventiva.  AC 4036 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-
4036); AC 4039 Referendo-MC/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 25.11.2015. (AC-4039) 
 
Informativo STF nº 809 – 23 a 27 de novembro, 2015  
(topo) 
 

  Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 1 (Plenário)  
 
O Plenário iniciou julgamento de medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito 
fundamental em que se discute a configuração do chamado “estado de coisas inconstitucional” 
relativamente ao sistema penitenciário brasileiro. Nessa mesma ação também se debate a adoção 
de providências estruturais com objetivo de sanar as lesões a preceitos fundamentais sofridas 
pelos presos em decorrência de ações e omissões dos Poderes da União, dos Estados-Membros e 
do Distrito Federal. No caso, alega-se estar configurado o denominado, pela Corte Constitucional 
da Colômbia, de “estado de coisas inconstitucional”, diante da seguinte situação: violação 
generalizada e sistémica de direitos fundamentais; inércia ou incapacidade reiterada e persistente 
das autoridades públicas em modificar a conjuntura; transgressões a exigir a atuação não apenas 
de um órgão, mas sim de uma pluralidade de autoridades. O Ministro Marco Aurélio (relator) 
deferiu, parcialmente, a medida liminar para determinar que os juízes e tribunais: a) motivassem 
expressamente, em casos de decretação ou manutenção de prisão provisória, por que não teriam 
sido aplicadas medidas cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no art. 319 
do CPP; b) observassem os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos a fim de que se realizasse em até 90 dias audiências de 
custódia, bem como viabilizasse o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no 
prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão; c) considerassem o quadro 
dramático do sistema penitenciário brasileiro no momento de concessão de cautelares penais, na 
aplicação da pena e durante o processo de execução penal; e d) estabelecessem, quando possível, 
penas alternativas à prisão, ante a circunstância de a reclusão ser sistematicamente cumprida em 
condições muito mais severas do que as admitidas pelo arcabouço normativo. O relator 
determinou, ainda, que a União liberasse o saldo acumulado do Fundo Penitenciário Nacional - 
FUNPEN e não realizasse novos contingenciamentos. Porém, indeferiu o pedido de abrandamento 
dos requisitos temporais e abatimento do tempo de prisão em razão de condições desumanas do 
sistema carcerário. Ressaltou que a disciplina legal a respeito dessa questão não poderia ser 
flexibilizada em abstrato. A contagem de tempo para a fruição desses direitos deveria ser feita 
caso a caso. Quanto ao pleito de compensação do tempo de custódia definitiva, frisou que faltaria 
previsão legal. Da mesma forma, por prejuízo, indeferiu o pedido relativo ao envolvimento do CNJ 
para o implemento dessas medidas.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.8.2015. 
(ADPF-347) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015  
(topo) 
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          Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 2 (Plenário)  
 
Preliminarmente, o relator assentou a adequação do instrumento. Reputou preenchidos os 
requisitos de violação de preceitos fundamentais, de impugnação de atos do poder público e de 
inexistência de outro meio eficaz de sanar a lesividade. Observou que os direitos apontados como 
ofendidos consubstanciariam preceitos fundamentais da dignidade da pessoa humana, da vedação 
de tortura e de tratamento desumano, da assistência judiciária e dos direitos sociais à saúde, 
educação, trabalho e segurança dos presos. Ponderou que haveria relação de causa e efeito entre 
atos comissivos e omissivos dos Poderes da União, dos Estados-Membros e do Distrito Federal e o 
quadro de transgressão de direitos relatado. Entendeu cabível a ação, uma vez que não existiria, 
no âmbito do controle abstrato de normas, instrumento diverso mediante o qual pudessem ser 
impugnados, de forma abrangente e linear, os atos relacionados às lesões a preceitos 
fundamentais articuladas. Notou que no sistema prisional brasileiro ocorreria violação generalizada 
de direitos fundamentais dos presos no tocante à dignidade, higidez física e integridade psíquica. 
As penas privativas de liberdade aplicadas nos presídios converter-se-iam em penas cruéis e 
desumanas. Nesse contexto, diversos dispositivos constitucionais (artigos 1º, III, 5º, III, XLVII, e, 
XLVIII, XLIX, LXXIV, e 6º), normas internacionais reconhecedoras dos direitos dos presos (o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos e 
Penas Cruéis, Desumanos e Degradantes e a Convenção Americana de Direitos Humanos) e 
normas infraconstitucionais como a LEP e a LC 79/1994, que criara o FUNPEN, teriam sido 
transgredidas. Em relação ao FUNPEN, os recursos estariam sendo contingenciados pela União, o 
que impediria a formulação de novas políticas públicas ou a melhoria das existentes e contribuiria 
para o agravamento do quadro. Destacou que a forte violação dos direitos fundamentais dos 
presos repercutiria além das respectivas situações subjetivas e produziria mais violência contra a 
própria sociedade. Os cárceres brasileiros, além de não servirem à ressocialização dos presos, 
fomentariam o aumento da criminalidade, pois transformariam pequenos delinquentes em 
“monstros do crime”. A prova da ineficiência do sistema como política de segurança pública estaria 
nas altas taxas de reincidência. E o reincidente passaria a cometer crimes ainda mais graves. 
Consignou que a situação seria assustadora: dentro dos presídios, violações sistemáticas de 
direitos humanos; fora deles, aumento da criminalidade e da insegurança social.  ADPF 347 
MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.8.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015  
(topo) 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 3 (Plenário)  
 
O Ministro Marco Aurélio registrou que a responsabilidade por essa situação não poderia ser 
atribuída a um único e exclusivo poder, mas aos três — Legislativo, Executivo e Judiciário —, e não 
só os da União, como também os dos Estados-Membros e do Distrito Federal. Ponderou que 
haveria problemas tanto de formulação e implementação de políticas públicas, quanto de 
interpretação e aplicação da lei penal. Além disso, faltaria coordenação institucional. A ausência de 
medidas legislativas, administrativas e orçamentárias eficazes representaria falha estrutural a gerar 
tanto a violação sistemática dos direitos, quanto a perpetuação e o agravamento da situação. O 
Poder Judiciário também seria responsável, já que aproximadamente 41% dos presos estariam sob 
custódia provisória e pesquisas demonstrariam que, quando julgados, a maioria alcançaria a 
absolvição ou a condenação a penas alternativas. Ademais, a manutenção de elevado número de 
presos para além do tempo de pena fixado evidenciaria a inadequada assistência judiciária. A 
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violação de direitos fundamentais alcançaria a transgressão à dignidade da pessoa humana e ao 
próprio mínimo existencial e justificaria a atuação mais assertiva do STF. Assim, caberia à Corte o 
papel de retirar os demais poderes da inércia, catalisar os debates e novas políticas públicas, 
coordenar as ações e monitorar os resultados. A intervenção judicial seria reclamada ante a 
incapacidade demonstrada pelas instituições legislativas e administrativas. Todavia, não se 
autorizaria o STF a substituir-se ao Legislativo e ao Executivo na consecução de tarefas próprias. O 
Tribunal deveria superar bloqueios políticos e institucionais sem afastar esses poderes dos 
processos de formulação e implementação das soluções necessárias. Deveria agir em diálogo com 
os outros poderes e com a sociedade. Não lhe incumbira, no entanto, definir o conteúdo próprio 
dessas políticas, os detalhes dos meios a serem empregados. Em vez de desprezar as capacidades 
institucionais dos outros poderes, deveria coordená-las, a fim de afastar o estado de inércia e 
deficiência estatal permanente. Não se trataria de substituição aos demais poderes, e sim de 
oferecimento de incentivos, parâmetros e objetivos indispensáveis à atuação de cada qual, 
deixando-lhes o estabelecimento das minúcias para se alcançar o equilíbrio entre respostas 
efetivas às violações de direitos e as limitações institucionais reveladas. Em seguida, o julgamento 
foi suspenso.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 27.8.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 4 (Plenário)  
 
O Plenário retomou julgamento de medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito 
fundamental em que se discute a configuração do chamado “estado de coisas inconstitucional” 
relativamente ao sistema penitenciário brasileiro. Nessa mesma ação também se debate a adoção 
de providências estruturais com objetivo de sanar as lesões a preceitos fundamentais sofridas 
pelos presos em decorrência de ações e omissões dos Poderes da União, dos Estados-Membros e 
do Distrito Federal. No caso, alega-se estar configurado o denominado, pela Corte Constitucional 
da Colômbia, “estado de coisas inconstitucional”, diante da seguinte situação: violação 
generalizada e sistêmica de direitos fundamentais; inércia ou incapacidade reiterada e persistente 
das autoridades públicas em modificar a conjuntura; transgressões a exigir a atuação não apenas 
de um órgão, mas sim de uma pluralidade de autoridades. Postula-se o deferimento de liminar 
para que seja determinado aos juízes e tribunais: a) que lancem, em casos de determinação ou 
manutenção de prisão provisória, a motivação expressa pela qual não se aplicam medidas 
cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no art. 319 do CPP; b) que, 
observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos, realizem, em até 90 dias, audiências de custódia, 
viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 
horas, contadas do momento da prisão; c) que considerem, fundamentadamente, o quadro 
dramático do sistema penitenciário brasileiro no momento de implemento de cautelares penais, na 
aplicação da pena e durante o processo de execução penal; d) que estabeleçam, quando possível, 
penas alternativas à prisão, ante a circunstância de a reclusão ser sistematicamente cumprida em 
condições muito mais severas do que as admitidas pelo arcabouço normativo; e) que venham a 
abrandar os requisitos temporais para a fruição de benefícios e direitos dos presos, como a 
progressão de regime, o livramento condicional e a suspensão condicional da pena, quando 
reveladas as condições de cumprimento da pena mais severas do que as previstas na ordem 
jurídica em razão do quadro do sistema carcerário, preservando-se, assim, a proporcionalidade da 
sanção; e f) que se abata da pena o tempo de prisão, se constatado que as condições de efetivo 
cumprimento são significativamente mais severas do que as previstas na ordem jurídica, de forma 
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a compensar o ilícito estatal. Postula-se, finalmente, que seja determinado: g) ao CNJ que 
coordene mutirão carcerário a fim de revisar todos os processos de execução penal, em curso no 
País, que envolvam a aplicação de pena privativa de liberdade, visando a adequá-los às medidas 
pleiteadas nas letras “e” e “f”; e h) à União que libere as verbas do Fundo Penitenciário Nacional – 
Funpen, abstendo-se de realizar novos contingenciamentos — v. Informativo 796.  ADPF 347 
MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 3.9.2015. (ADPF-347)   

Informativo STF nº 797 – 31 de agosto a 4 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 5 (Plenário)  

 
O Ministro Edson Fachin concedeu a cautelar requerida nas letras: “b”; “g”, em parte, para 
determinar ao CNJ que coordenasse mutirões carcerários, de modo a viabilizar a pronta revisão de 
todos os processos de execução penal em curso no País que envolvessem a aplicação de pena 
privativa, mas afastada a necessidade de adequação aos pedidos contidos nos itens “e” e “f”; e 
“h”, em parte, para acolher a determinação do descontingenciamento das verbas existentes no 
Funpen, devendo a União providenciar a devida adequação para o cumprimento desta decisão, 
fixando o prazo de até 60 dias a contar da sua publicação. Deixou, porém, de conceder a cautelar 
em relação aos pleitos contidos nas letras “a”, “c”, “d”, “e” e “f”, que propôs fossem analisadas por 
ocasião do julgamento do mérito da ação. Já o Ministro Roberto Barroso concedeu a medida 
cautelar requerida nas letras: “b”; “g”, estendendo, contudo, a condução dos mutirões carcerários 
aos tribunais de justiça estaduais; “h”; e, por fim, concedeu cautelar de ofício para determinar ao 
Governo Federal que encaminhasse ao STF, no prazo de um ano, diagnóstico da situação do 
sistema penitenciário e propostas de solução dos problemas, em harmonia com os Estados-
Membros. Quanto à medida acauteladora de ofício, foi acompanhado pelo Ministro Marco Aurélio 
(relator). Ressaltou que as medidas cautelares que não deferiu — sobretudo, as mencionadas nas 
letras “a”, “d” e “e” — não significaria propriamente a negativa do fundamento que elas trariam 
em si, e sim uma concordância com os pedidos, porém na firme convicção que eles já decorreriam 
do sistema jurídico. O Ministro Teori Zavascki concedeu a medida cautelar requerida nas letras: 
“b”, determinando que o prazo para a realização das audiências de custódia fosse regulamentado 
pelo CNJ, e “h”. Indeferiu-a relativamente às letras “a”, “c”, “d”, “e” e “f”, porquanto se trataria de 
medidas que já comporiam o sistema normativo e haveria mecanismos próprios de correção, quais 
sejam, os recursos ordinários. Julgou prejudicada a cautelar requerida na letra “g”. Em seguida, o 
julgamento foi suspenso.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 3.9.2015. (ADPF-
347) 

Informativo STF nº 797 – 31 de agosto a 4 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 6 (Plenário)  
 
O Plenário concluiu o julgamento de medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito 
fundamental em que discutida a configuração do chamado “estado de coisas inconstitucional” 
relativamente ao sistema penitenciário brasileiro. Nessa mesma ação também se debate a adoção 
de providências estruturais com objetivo de sanar as lesões a preceitos fundamentais sofridas 
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pelos presos em decorrência de ações e omissões dos Poderes da União, dos Estados-Membros e 
do Distrito Federal. No caso, alegava-se estar configurado o denominado, pela Corte Constitucional 
da Colômbia, “estado de coisas inconstitucional”, diante da seguinte situação: violação 
generalizada e sistêmica de direitos fundamentais; inércia ou incapacidade reiterada e persistente 
das autoridades públicas em modificar a conjuntura; transgressões a exigir a atuação não apenas 
de um órgão, mas sim de uma pluralidade de autoridades. Postulava-se o deferimento de liminar 
para que fosse determinado aos juízes e tribunais: a) que lançassem, em casos de decretação ou 
manutenção de prisão provisória, a motivação expressa pela qual não se aplicam medidas 
cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no art. 319 do CPP; b) que, 
observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos, realizassem, em até 90 dias, audiências de custódia, 
viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 
horas, contadas do momento da prisão; c) que considerassem, fundamentadamente, o quadro 
dramático do sistema penitenciário brasileiro no momento de implemento de cautelares penais, na 
aplicação da pena e durante o processo de execução penal; d) que estabelecessem, quando 
possível, penas alternativas à prisão, ante a circunstância de a reclusão ser sistematicamente 
cumprida em condições muito mais severas do que as admitidas pelo arcabouço normativo; e) que 
viessem a abrandar os requisitos temporais para a fruição de benefícios e direitos dos presos, 
como a progressão de regime, o livramento condicional e a suspensão condicional da pena, 
quando reveladas as condições de cumprimento da pena mais severas do que as previstas na 
ordem jurídica em razão do quadro do sistema carcerário, preservando-se, assim, a 
proporcionalidade da sanção; e f) que se abatesse da pena o tempo de prisão, se constatado que 
as condições de efetivo cumprimento são significativamente mais severas do que as previstas na 
ordem jurídica, de forma a compensar o ilícito estatal. Requeria-se, finalmente, que fosse 
determinado: g) ao CNJ que coordenasse mutirão carcerário a fim de revisar todos os processos 
de execução penal, em curso no País, que envolvessem a aplicação de pena privativa de liberdade, 
visando a adequá-los às medidas pleiteadas nas alíneas “e” e “f”; e h) à União que liberasse as 
verbas do Fundo Penitenciário Nacional – Funpen, abstendo-se de realizar novos 
contingenciamentos — v. Informativos 796 e 797.  ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
9.9.2015. (ADPF-347)  

Informativo STF nº 798 – 7 a 11 de setembro, 2015  
(topo) 

 
          Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 7 (Plenário)  
 
O Colegiado deliberou, por decisão majoritária, deferir a medida cautelar em relação ao item “b”. A 
Ministra Rosa Weber acompanhou essa orientação, com a ressalva de que fossem observados os 
prazos fixados pelo CNJ. Vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso e Teori Zavascki, que 
delegavam ao CNJ a regulamentação sobre o prazo para se realizar as audiências de custódia. O 
Tribunal decidiu, também por maioria, deferir a cautelar no tocante à alínea “h”. Vencidos, em 
parte, os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso e Rosa Weber, que fixavam o prazo de até 60 
dias, a contar da publicação da decisão, para que a União procedesse à adequação para o 
cumprimento do que determinado. O Plenário, também por maioria, indeferiu a medida cautelar 
em relação às alíneas “a”, “c” e “d”. Vencidos os Ministros Marco Aurélio (relator), Luiz Fux, 
Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski (Presidente), que a deferiam nessa parte. De igual modo 
indeferiu, por decisão majoritária, a medida acauteladora em relação à alínea “e”. Vencido o 
Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, ademais, rejeitou o pedido no tocante ao item “f”. Por fim, no 
que se refere à alínea “g”, o Plenário, por maioria, julgou o pleito prejudicado. Vencidos os 
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Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Celso de Mello, que deferiam a cautelar 
no ponto. Por fim, o Colegiado, por maioria, acolheu proposta formulada pelo Ministro Roberto 
Barroso, no sentido de que se determine à União e aos Estados-Membros, especificamente ao 
Estado de São Paulo, que encaminhem à Corte informações sobre a situação prisional. Vencidos, 
quanto à proposta, os Ministros relator, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Presidente. 
ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.9.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 798 – 7 a 11 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito 
fundamental – 8 (Plenário)  
 
O Plenário anotou que no sistema prisional brasileiro ocorreria violação generalizada de direitos 
fundamentais dos presos no tocante à dignidade, higidez física e integridade psíquica. As penas 
privativas de liberdade aplicadas nos presídios converter-se-iam em penas cruéis e desumanas. 
Nesse contexto, diversos dispositivos constitucionais (artigos 1º, III, 5º, III, XLVII, e, XLVIII, XLIX, 
LXXIV, e 6º), normas internacionais reconhecedoras dos direitos dos presos (o Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos e Penas Cruéis, 
Desumanos e Degradantes e a Convenção Americana de Direitos Humanos) e normas 
infraconstitucionais como a LEP e a LC 79/1994, que criara o Funpen, teriam sido transgredidas. 
Em relação ao Funpen, os recursos estariam sendo contingenciados pela União, o que impediria a 
formulação de novas políticas públicas ou a melhoria das existentes e contribuiria para o 
agravamento do quadro. Destacou que a forte violação dos direitos fundamentais dos presos 
repercutiria além das respectivas situações subjetivas e produziria mais violência contra a própria 
sociedade. Os cárceres brasileiros, além de não servirem à ressocialização dos presos, 
fomentariam o aumento da criminalidade, pois transformariam pequenos delinquentes em 
“monstros do crime”. A prova da ineficiência do sistema como política de segurança pública estaria 
nas altas taxas de reincidência. E o reincidente passaria a cometer crimes ainda mais graves. 
Consignou que a situação seria assustadora: dentro dos presídios, violações sistemáticas de 
direitos humanos; fora deles, aumento da criminalidade e da insegurança social. Registrou que a 
responsabilidade por essa situação não poderia ser atribuída a um único e exclusivo poder, mas 
aos três — Legislativo, Executivo e Judiciário —, e não só os da União, como também os dos 
Estados-Membros e do Distrito Federal. Ponderou que haveria problemas tanto de formulação e 
implementação de políticas públicas, quanto de interpretação e aplicação da lei penal. Além disso, 
faltaria coordenação institucional. A ausência de medidas legislativas, administrativas e 
orçamentárias eficazes representaria falha estrutural a gerar tanto a ofensa reiterada dos direitos, 
quanto a perpetuação e o agravamento da situação. O Poder Judiciário também seria responsável, 
já que aproximadamente 41% dos presos estariam sob custódia provisória e pesquisas 
demonstrariam que, quando julgados, a maioria alcançaria a absolvição ou a condenação a penas 
alternativas. Ademais, a manutenção de elevado número de presos para além do tempo de pena 
fixado evidenciaria a inadequada assistência judiciária. A violação de direitos fundamentais 
alcançaria a transgressão à dignidade da pessoa humana e ao próprio mínimo existencial e 
justificaria a atuação mais assertiva do STF. Assim, caberia à Corte o papel de retirar os demais 
poderes da inércia, catalisar os debates e novas políticas públicas, coordenar as ações e monitorar 
os resultados. A intervenção judicial seria reclamada ante a incapacidade demonstrada pelas 
instituições legislativas e administrativas. Todavia, não se autorizaria o STF a substituir-se ao 
Legislativo e ao Executivo na consecução de tarefas próprias. O Tribunal deveria superar bloqueios 
políticos e institucionais sem afastar esses poderes dos processos de formulação e implementação 
das soluções necessárias. Deveria agir em diálogo com os outros poderes e com a sociedade. Não 
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lhe incumbira, no entanto, definir o conteúdo próprio dessas políticas, os detalhes dos meios a 
serem empregados. Em vez de desprezar as capacidades institucionais dos outros poderes, deveria 
coordená-las, a fim de afastar o estado de inércia e deficiência estatal permanente. Não se trataria 
de substituição aos demais poderes, e sim de oferecimento de incentivos, parâmetros e objetivos 
indispensáveis à atuação de cada qual, deixando-lhes o estabelecimento das minúcias para se 
alcançar o equilíbrio entre respostas efetivas às violações de direitos e as limitações institucionais 
reveladas. O Tribunal, no que se refere às alíneas “a”, “c” e “d”, ponderou se tratar de pedidos 
que traduziriam mandamentos legais já impostos aos juízes. As medidas poderiam ser positivas 
como reforço ou incentivo, mas, no caso da alínea “a”, por exemplo, a inserção desse capítulo nas 
decisões representaria medida genérica e não necessariamente capaz de permitir a análise do caso 
concreto. Como resultado, aumentaria o número de reclamações dirigidas ao STF. Seria mais 
recomendável atuar na formação do magistrado, para reduzir a cultura do encarceramento. No 
tocante à cautelar de ofício proposta pelo Ministro Roberto Barroso, o Colegiado frisou que o 
Estado de São Paulo, apesar de conter o maior número de presos atualmente, não teria fornecido 
informações a respeito da situação carcerária na unidade federada. De toda forma, seria 
imprescindível um panorama nacional sobre o assunto, para que a Corte tivesse elementos para 
construir uma solução para o problema. ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
9.9.2015. (ADPF-347) 

Informativo STF nº 798 – 7 a 11 de setembro, 2015  
(topo) 
 

Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência quando 
não havia previsão legal. A outra nulidade suscitada se referia à não-concessão do direito de 
entrevista reservada com seu defensor. O Min. Marco Aurélio, relator, denegou a ordem. 
Consignou, quanto à aplicação, no tempo, da lei disciplinadora do interrogatório mediante 
videoconferência, que essa matéria não teria sido analisada pelo STJ. Assentou ainda que, antes 
do interrogatório, o juiz, seus auxiliares e o representante do Ministério Público teriam se retirado 
da sala de audiência e nela teriam permanecido apenas os policiais, o que não impedira a 
entrevista do paciente com seu defensor. Na sequência, pediu vista dos autos o Min. Luiz Fux.  
HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 11.10.2011.(HC-104603) 
 
Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 2  
 
A 1ª Turma retomou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência quando 
não havia previsão legal — v. Informativo 644. O Min. Luiz Fux acompanhou o Min. Marco 
Aurélio, relator, e denegou a ordem. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli. HC04603/SP, rel. 
Min. Marco Aurélio, 6.12.2011. (HC-104603) 
 
Informativo STF nº 651 – 05 a 09 de dezembro, 2011  
(topo) 
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Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 3  
 
A 1ª Turma retomou julgamento de habeas corpus em que pretendida a declaração de nulidade 
de ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência, 
quando não havia previsão legal. A outra nulidade suscitada referir-se-ia à não concessão do 
direito de entrevista reservada com seu defensor — v. Informativos 644 e 651. Em divergência, o 
Min. Dias Toffoli, depois de extinguir o writ — por considerar inadequado o meio escolhido e ao 
harmonizar-se com posicionamento atual deste Colegiado —, concedeu, de ofício, a ordem para 
anular o interrogatório realizado por videoconferência, bem assim os atos processuais posteriores 
dele dependentes. A princípio, salientou que seu voto concluiria da mesma maneira que decisão 
do STJ proferida após iniciado o exame do presente habeas, sem enfrentar tema relativo à prisão 
do paciente. Sublinhou que, na primeira oportunidade, a defesa insurgira-se expressamente 
contra o interrogatório. Explicou que se dera a ela a possibilidade de complementar o ato, mas 
sem revogação do ocorrido com autorização em lei estadual. O defensor, em audiência, aceitara a 
feitura de outro, e não a complementação do anterior. Consignou que inexistiria, à época, 
regramento federal a esse respeito. Assim, reafirmou orientação do STF no sentido de que a 
videoconferência dependeria de norma federal e de que a lei paulista seria inconstitucional. Na 
sequência, ante a notícia de que sobreviera entendimento do STJ favorável ao paciente, a Turma, 
ao acolher proposta do Min. Marco Aurélio, relator, determinou o sobrestamento deste writ até o 
trânsito em julgado da mencionada decisão.  HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 
5.2.2013.(HC-104603) 
 
Informativo STF nº 694 –  1 a 18 de fevereiro, 2013 
(topo) 

 

Videoconferência e entrevista reservada com defensor - 4 
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma concedeu habeas corpus de ofício, ante o excesso de 
prazo, para determinar a expedição de alvará de soltura do paciente. A impetração arguia a 
nulidade de ação penal em virtude de realização de interrogatório por videoconferência quando 
não havia previsão legal — v. Informativos 644, 651 e 694. O Ministro Marco Aurélio, relator, ante 
a notícia do trânsito em julgado da decisão do STJ, aditou o voto proferido em assentada anterior 
para deferir o writ, no que foi acompanhado pela Turma. Aduziu que o STJ anulara o processo-
crime em que o paciente figurava como réu, mas deixara de implementar sua liberdade. Salientou 
que a prisão passara a ser provisória, não mais resultante da execução da pena, pois o título 
judicial fora anulado.  HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2013. (HC-104603) 
 
Informativo STF nº 723 – 7 a 11 de outubro, 2013 
(topo) 

 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento  
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=104603&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=104603&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo694.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo694.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=104603&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo723.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo723.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 35 de 35 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
mailto:seesc@tjrj.jus.br

	Audiência de Instrução: Inversão na Formulação de Perguntas e Nulidade.
	Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada – 1 (Plenário)
	Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada – 2 (Plenário)
	Cabimento de HC em face de decisão de Ministro do STF e colaboração premiada – 3 (Plenário)
	Competência em razão da matéria e distribuição: alteração de norma regimental
	Desistência voluntária e quesitação
	Estrangeiro e Prazo para a Regularização do Pedido
	Expulsão e reingresso. (Plenário)
	Extradição com observância de restrição legal
	Extradição e art. 89 do Estatuto do Estrangeiro
	Extradição e concessão de liberdade provisória
	Extradição e dupla tipicidade – 1
	Extradição e dupla tipicidade - 2
	Extradição e dupla tipicidade - 3
	Gravidez e prisão preventiva
	HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 1
	HC substitutivo de recurso ordinário e admissibilidade - 2
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 4    (Plenário)
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 5    (Plenário)
	Ministério Público: investigação criminal e legitimidade – 2 (Plenário)
	Nota Verbal e Referência a Ofício do Governo Requerente
	PPE: ausência de tratado e pedido não regularizado   (Plenário)
	Prisão cautelar e ausência de apreciação de HC no STJ
	Prisão Cautelar e Fundamentação
	Prisão cautelar e fundamentos - 1
	Prisão cautelar e fundamentos - 2
	Prisão cautelar e fundamentos - 3
	Prisão preventiva e estupro - 1
	Prisão preventiva e estupro - 2
	Progressão de regime. Lei 8.072/90 e regime inicial de cumprimento de pena - 1
	Progressão de regime.  Lei 8.072/90 e regime inicial de cumprimento de pena - 2
	Recolhimento compulsório e direito de apelar em liberdade - 1
	Recolhimento compulsório e direito de apelar em liberdade - 2
	Revogação. Competência em razão da matéria e distribuição: alteração de norma regimental
	Revogação. Exaurimento de instância e conhecimento de “writ”
	Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 1
	Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 2
	Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 3
	Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 4
	Revogação. Prisão cautelar: requisitos e medidas alternativas - 5
	Senador e prisão preventiva - 1
	Senador e prisão preventiva - 2
	Senador e prisão preventiva - 3
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 1 (Plenário)
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 2 (Plenário)
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 3 (Plenário)
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 4 (Plenário)
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 5 (Plenário)
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 6 (Plenário)
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 7 (Plenário)
	Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental – 8 (Plenário)
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 1
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 2
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 3
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor - 4

